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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

N.0 43, de 1972 <CN) 

da Comissão Mista, sobre a 
Mensagem n.0 40, de 1972 (CN) 
(n.0 184!72, na origem), subme­
tendo à deliberação do Congres­
so Nacional, o texto do Decreto­
lei n.0 1. 225, de 22 de junho de 
1972 que "declara de interesse da 
Segurança Nacional, nos termos 
do artigo 15, § 1.0 , alínea b. da 
Constituição, os Municípios de 
Lauro de Freitas, Simões Filho, 
Candeias e Camaçari, todos do 
Estado da Bahia, e dá outras pro­
vidências." 

Relator: Deputado Cid Furtado 

Nos termos do § 1.0 do art. 1.0 do 
art. 55 da Constituição, o Presidente 
da República submete ao Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.0 

1.225. de 1972, que declara de interes­
se da Segurança Nacional, nos termos 
do artigo 15, § 1.0 , alínea b, da Cons­
tituição, os Municípios de Lauro de 
Freitas, Simões Filho, Candeias e Ca­
maçari, todos do Estado da Bahia, e 
dá outras providências". 
2. A Exposição de Motivos do Secre­
tário-Geral do Conselho de Seguran­
ça Nacional diz, inicialmente, que a 
proposição obedece ao disposto na Lei 
n.0 5. 449, de 1968, modificada pelo 
Decreto-lei n.0 560. de 1969. 

3. Diz, ainda, o aludido documenw: 
"O estudo relativo ao assunto, rea­
lizado por esta Secretaria-Geral, 
ficou consubstanciado na Exposi­
cão de Motivos n.0 018172, de 28 
de março de 1972, a qual, justi­
ficando a referida providência, 
ressaltou que os municípios em 
apreço abrangem as áreas do 
··centro Industrial de Aratu" e do 
"Complexo Petroquímico de Ca­
maçari". Os referidos municípios 
estão situados no Recôncavo 
Baiano e neles localizam-se insta-

lações de grande significado para 
a segurança Nacional, tais como 
campos e instalações petrolíferos, 
indústrias metalúrgica, siderúr­
gica e petroquimica, importantes 
instalações portuárias, base naval 
e base aérea." 

4. São os seguintes os textos refe­
ridos no artigo 2 _o do Decreto-lei que 
se examina: 

"Art. 2.0 Os Prefeitos dos Muni­
cípios especificados no artigo pri­
meiro serão nomeados pelo Go­
vernador do Estado respectivo, 
mediante prévia aprovação do 
Presidente da República. 

Parágrafo único. Se o nome es­
colhido não merecer aprovação do 
Presidente da República, este, por 
intermédio do Ministério da Justi­
ça, comunicará ao Governador do 
Estado sua decisão, devendo ser 
feita a indicação de novo nome, 
dentro do prazo de dez (lO) dias, 
a contar daquela comunicação." 

"Art. 3.0 Nas faltas e impedi­
mentos não superiores a trinta 
(30) dias, os Prefeitos nomeado.s 
para os Municípios declarados de 
interesse da Segurança Nacional 
serão substituídos na 1orma do 
disposto na Lei Orgânica dos Mu­
nicípios. 

~ 1.0 O Prefeito que tiver de se 
ausentar da sede do Município, 
por prazo superior ao previsto 
neste artigo, dará ciência prévia 
ao Governador do respectivo Es­
tado para efeito de ser nomeado 
um Substituto. 

§ 2.0 Dentro do prazo de cinco 
(5) dias, a contar do recebimento 
da comunicação referida no pa­
rágrafo anterior, o Governador do 
Estado deverá submeter o nome 
do Prefeito Substituto à aprova­
ção do Presidente da República, 

por intermédio do Ministro da 
Justiça." 
"Art. 4.0 Os Prefeitos nomeados, 
nos termos dos artl gos an terio­
res, serão exonerado~; quando de­
cairem da confiança do Presiden­
te da República ou dü Güvernador 
do Estado." 

Art. 5.0 Ficam respeitados os 
mandatos dos atuais Prefeitos 
Municipais, cujos muntcipios são 
declarados, por esta lei, de inte­
resse da segurança nacional. 
Parágrafo único. Até trinta (30) 
dias antes do término- desses 
mandatos, ou, no ca;so de vacân­
cia do cargo, no praz-:> de dez (lO) 
dias, após ocorrer a vaga, o Go­
vernador do respectivo Estado de­
verá enviar, ao presidente da Re­
pública, o nome do Prefeito a ser 
nomeado para o Município, para 
os efeitos desta lei." 

5. Como se sabe, compete ao Conse­
lho de Segurança Nacional estabele­
cer os objetivos nacionais permanen­
tes e as bases para a política nacional 
(art. 89 da Emenda Cons-~itucional n.0 

I, de 1969). Além disso, ao Conselho 
compete, não apenas indicar as áreas 
indispensáveis à segurança nacional, 
mas, também, dar assentimento pré­
vio para: 

a) concessão de terras, abertura de 
vias de trans:p<>rte e instalação de 
meios de comunicação; 

b) construção de pontes, estradas 
internacionais e campos de pouso; e 

c) estabelecimento ou exploração de 
indústrias que interessem à seguran­
ça nacional 

6. A seleção desses mt.nicípios en­
quadra-se numa p:Jlitica global e fi­
cou snborclinac'la a um co.nceito amplo 
de segurança nacional, que pode ser 
entendido como "o grau relativo de 
garentia que por meio d'-~ ações poli-

:-~-
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

PAULO AUA~LIO QUINTELLA 

Chefe da Divisão Administrativa 

ÉLIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ticas, psicossociais, econômicas ou mi­
litares - o Estado proporciona à Na­
ção que jurisdiciona, para consecução 
e salvaguarda dos objetivos nacionais, 
atuais e permanentes, a despeito dos 
antagonismos internos e externos" 

Não predominam, nesse conceito, os 
aspectos geográficos. A política de se­
gurança nacional não é, pois, geopolí­
tica, esta que é mais ligada ao con­
ceito de defesa nacional ou ao aspecto 
militar do problema, embora em pro­
posições dessa natureza, já aprovada.s 
pelo Congresso Nacional, se perceba 
o "geografismo" da matéria (Ver Pa­
receres CN - n.0 24/68 e n.0 66/'i11. 

Ao contrário, na presente proposi­
ção destaca-se, nitidamente, o aspec­
to econômico, na medida em que nos 
Municípios de Lauro de Freitas, Si­
mões Filho, Candeias e Camaçari, es­
tão localizadas indústrias de base, so­
bretudo as que produzem combustí­
veis. 
7. Como a Exposição de Motivos em 
anexo não transcreve outra, de núme­
ro 018/72, podemos deduzir, por falta 
de maiores esclarecimentos, que o 
Conselho de Segurança Nacional, no­
tou, não apenas a ausência de autori­
dade naquelas áreas, mas, ainda, 
acentuou, com a expedição do De­
creto-lei em exame, o grau de Inte­
resse na estabilidade política e no 
desenvolvimento sócio-econômico da 
região, matéria de interesse público 
relevante. 
rS. Sem embargo, entretanto, con­
vém mais uma vez lembrar que pro­
posição dessa natureza, informadas e 
formuladas resumidamente, demons­
tram a necessidade de um diploma de 
normas gerais, ou seja, um instru­
)llento prévio regulador da medida 
ú)tevista na Constituição e agora pre­
cipuamente proposta. 
9. Finalmente, convém ressaltar a 
informação contida na Exposição de 
Motivos, no sentido de que "foram 
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consultados os membros do Conselho 
de Segurança Nacional, que se prq. 
nunciaram favoravelmente" à presen­
te proposição, motivo por que opina­
mos pela sua aprovação, nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 33, de 1972 (CNJ 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.• 1. 225, de 22 de junho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. !!: aprovado o texto 

do Decreto-lei n.0 1.225, de 22 de ju­
nho de 1972 que "declara de interesse 
da Segurança Nacional, nos termos do 
art. 15, § 1.0 , alínea b, da Constituição, 
os Municípios de Lauro de Freitas, 
Simões Filho, Candeias e Camaçari, 
todos do Estado da Bahia e dá outras 
providências". 

e o parecer. 
Sala das Comissões, em 10 de agosto 

de 1~-72. - Senador Benedito Ferrei­
ra, Presidente - Deputado Cid Fur­
tado, Relator - Deputado Francisco 
Pinto (com voto em separado) -
Deputado Aldo Fagundes (com voto 
em separado) - Senador José Lin· 
doso - Senador Guido l\londin - Se­
nador Renato Franco - Senador An· 
tonio Carlos - Senador Flavio Britto 
- Senador Milton Trindade - Sena­
dor Clodomir Milet - Senador Lenoir 
Vargas - Senador Helvídio Nunes -
Deputado Italo Conti - Deputado 
Jarmund Nasser - Deputado Paren­
te Frota- Deputado Milton Brandão. 

VOTO EM SEPARADO 
O regimem do Decreto-Lei é por ex­

celência o que mais se identifica com 
os regimens autoritã.rios. Inserto na 
Constituição o foi para justificar os 
atos de arbítrio sem que com isto se 
tenha melhorado o seu conceito. Trou­
xe a marca da prepotência, quando 
não permite emendas ou alterações 

por parte do Congresso, o que signi­
fica o "nec plus ultra" da perfeição 
legislativa, motivo justificador da sua 
remessa ao Congresso. 

O uso e abuso dos decretos-leis, re­
corda-nos, mutatis mutandes, pela 
semelhança siamesa com o famigera­
do artigo 180 da Carta fascista de 
1937. 

Não foi sem razão que os verdadei­
ros democratas de então investiam 
contra a faculdade, também consti­
tucional, do Presidente da República 
baixar decretos-leis. 

Por que não se fixa, antecipadamen_ 
te, os critérios normativos para a in­
clusão de determinados municipios na 
área de segurança nacional? 

Por que ficar ao arbítrio permanen­
te do Presidente da República, ato 
como esse, de suma gravidade, quase 
que unilateralmente ultimado? 

Por que transformar o Congresso 
Nacional em órgão homologatório 
dos atos do Presidente da República? 

A justificativa encontrada para in­
cluir os municípios de Lauro de Frei­
tas, Simões Filho, Camaçari e Can­
deias porque se localizam em áreas 
onde se instalaram o Centro Indus­
trial de Aratu e o Conjunto Petroquí­
mico é pueril e não suporta uma mais 
profunda análise. Os referidos muni­
cípios existem há muitos anos e há 
muitos anos que a indústria petrolífe­
ra ali se instalou sem que tivesse ha­
vido qualquer ato atentatório à segu­
rança da referida indústria e, ainda 
que tivesse existido, não podemos 
conceber que o Governo entenda que 
a participação do povo nas suas elei­
ções municipais constitua ato de sub­
versão nacional. 

E.stas as razões que Il('S impedem 
de subscrever o voto d'J Sl. Relator. 

Sala das Sessões, 10 rle agosto de 
1972. Deputado Francisco Pinto -
Deputado Aldo Fagundes, 



Ago,to de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Quarta-lleira 16 ttl5 

SENADO F'EDERAL 
SUMARIO DA ATA DA 80.• SESSÃO, EM 15 DE AGOSTO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1- Ofício 

Do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputadus 
encaminhando à revisão do Senado autógrafo da seguinte 
proposição: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 22/72 (n.0 218-C/71, na 
origem), que dá nova redação ao art. 60 do Decreto-lei 
n.0 2.848. de 7 de dezembro de 1940 <Código Penall, e 
aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei n.0 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 <Código de Processo Penal). 

2. 2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 14/72, que altera a Lei 
n.0 5. 762, de 14 de dezembro de 1971, que transforma o 
Banco Nacional da Habitação <BNHI em empresa pública. 
!Redação final). 

Projeto de Lei do Senado n.0 81/71, que dá nova redação 
ao art. 177 e seus parágrafos, do Decreto-lei n.0 2. 627, de 
26 de outubro de 1940 !Redação final) . 

Projeto de Lei do Senado n.o 87/71, que dispõe .sob:·e 
a. averbação do pagamento de títulos protestados, a iden­
tificação do devedor em títulos cambiais e duplicat::ts de 
fatura, e dá outras providências <Redação do vencido, 
para segundo turno regtmentalJ. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 11172 (n.0 55-B/72, 
na Câmara), que aprova o Acordo para um Programa de 
Cooperação Científica entre a República Federativa rlo 
Brasil e os Estados Unidos da América, firmado em Bta· 
sília a 1.0 de dezembro de 1971 tRedação finall. 

2. 3 - Discursos do expediente 
SENADOR PAULO GUERRA - Distorções, feitas por 

alguns jornais, de declarações de S. Ex.a na Comissão dt-

Duarte Filho 

Agricultura da Câmara dos Deputados, quando do com­
parecimento àquele órgão do Ministro Cirne Lima. Co­
mentários em torno do projeto de Reforma Agrária e 
anã.lise da Portaria n.0 268, baixada, pelo Ministro da 
Agricultura sobre o assunto. 

SENADOR FILINTO M!lLLER - Complexidade da 
execução do PROTERRA. Exame da.s criticas feitas a esse 
instituto como subsídio ao seu aperfeiço:amento. Com;i­
derações sobre a inclusão de municípios em áreas de se­
gurança nacional e a implantação do voto distrital, tendo 
em vista pronunciamentos dos Srs. Deputado Jdel Fer­
reira e Senador Adalberto Sena, respectivamente. 

SENADOR DANIEL KRIEGER - Em explicação pes­
soal, fixa sua posição quanto aos apartes dados aos ora­
dores anteriores. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.O 14, de 1972, que revoga 
os §~ 1.0 e 2.0 do art. 6. e o parágrafo único do artigo 19 
da Lei n.0 4. 878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe 
sobre o regime jurídico peculiar aos funcionários policiais 
civis da União e do Distrito FederaL Apr1[)Vado, à .sanção. 

Projeto de Resolução n.0 36, de 1972, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Itajaí (SC) a 1;!mttir quaisquer 
obrigações, destinadas a garantir e obter um empréstimo 
junto a Caixa Econômica Federal. Aprovado, à Comissão 
de Redação. 

4 - DISCURSO APóS A ORDEM D>O DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO - Conclusão dos es· 
tudos da Comissão Especial do Tribunal de Contas da 
União, referente à contratação irregula.r de pessoal nos 
Ministérios. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

6 - Composição das Comissões Permanentes. 

Jessé Freire ATA DA ao.a SESSÃO 
EM 15 DE AGOSTO DE 1972 

2. 0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena ~ Geraldo Mes­
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fra-..1-
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet- José Sarney - Faus­
to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvidio Nunes - Vir­
gílio Távora - Waldemar Alcân­
tara - Wílson Gonçalves -

Ruy Carneiro - Paulo Guerra 
Arnon de Mello - Luiz Cavai­
cante - Lourival Baptista - An­
tônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Tôrres ~ Danton Jobim - Gus­
tavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Be­
nedito Ferreira - Osires Teixeira 
- Filínto Müller - Saldanha 
Derzi - Mattos Leão - Ney Bra­
ga - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas -Daniel Krieger - G1lidoJ 
Mondin - Tarso Dutra. 

!!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OF1GIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA· 

RA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LI:I DA CAMARA 
N.0 22, de 1972 

(n.0 218-C/71, na Casa 
de origem) 

Dá nova redai.Ção ao art. 60 do 
Decreto-lei n.o 2. 848, de 1 de de­
zembro de 1940 (Código Penal), e 
aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei 
n.0 3. 689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal). O SR. PRESIDENTE (Petrõnío Por­

tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretã.rio procederá à lei­
tura do expediente. 

O Congresso N ac:.onal decreta: 
Art. 1.0 O art. 60 do Decreto-lei n.O 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 ICó· 
digo Penal), passa a. vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 60. o juiz pode conceder 
livrament.Q condicional ao conde-
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nado à pena de reclusão ou de de­
tenção superior a 2 (doisl anos, 
desde que: 
I - cumprida mais de metade da 
pena, se o criminoso é primário,. e 
mais de três quartos, se relncl­
dente; 

II - verificada a ausência ou a 
cessação da periculosidade, e pro­
vados bom comportamento duran­
te a vida carcerária e aptidão pa­
ra prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto: 
III - satisfeitas as obrigações 
civis resultantes do crime, salvo 
qur r do provada a insolvência cto 
condenado. 
ParágrafD único. As penas que 
correspondem a crimes autôno­
mos podem somar-se, para o efei­
to do livramento, quando qualquer 
delas é superior a 2 (dois) anos." 

Art. 2.0 os arts. 710 e 711 do De· 
ereto-lei n.o 3. 689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), P!-•· 
sam a vigorar com a segutn te redaçao: 

"Art. 110. O livramento condi­
cional poderá ser concedido ao 
condenado à pena de reclusão ou 
de detenção superior a 2 (dois) 
anos, desde que se verifiquem as 
condições seguintes: 
I - cumprimento de mais da me ... 
tade da pena, primário, e de mais 
de três quartos, se reincidente; 
II - ausência ou ~ssação de pe­
riculosidade; 
III- bom comportamento duran­
te a vida carcerária; 
IV - aptidão para prover à pró­
pria subsistência mediante tra­
balho honesto; 
V - satisfação das obrigações ci­
vis resultantes do crime, salvo 
quando provada a insolvência." 
.. Art. 711. No caso de condena­
ção a duas ou mais penas privat!­
vas de liberdade, da mesma espe­
cie ou de espécies diferentes, o 
juiz somente poderá conceder o li­
vramento se qualquer delas for 
superior a 2 (dois) anos e o conde­
nado já houver cumprido mais de 
metade ou três quartos da soma 
do tempo de todM (art. 710, n.o 
1 )," 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 2.848, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

...................................... 

CAPITULO IV 
Do livramento condicional 

Art. 60. o Juiz pode conceder li­
vramento condicional ao condenado a 
pena de reclusão ou de detenção su­
perior a três anos, desde que: 

I - Cumprida mais de metade da 
pena, se o criminoso é p~irn~rio, e 
mais de três quartos, se remcidente: 

II - Verificada a ausência ou a 
cessação da periculosidade, e prova­
dos bom comportamento durante a 
vida carcerária e aptidão para pro­
ver à própria subsistência mediante 
trabalho honesto; 

III - Satisfeitas as obrigações civis 
resultantes do crime. salvo quando 
provada a insolvência do condenado. 

Parágrafo únlco. As pena.s que cor­
respondem a crimes autônomos po­
dem somar-se, para o efeito do livra­
mento, quando qualquer delas ê supe­
rior a três anos. 

DECRETO-LEI N." 3. 689, DE 3 
DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

CAPíTULO II 

Do livramento condicional 

Art. 710. O livramento condicional 
poderá ser concedido ao condenado à 
pena de reclusão ou de detenção su­
perior a três anos, desde que se veri­
fiquem as condições seguintes: 

I -Cumprimento de mais da meta­
de da pena, se primário, e de mais 
de três quartos, se reincidente; 

·n - Ausência ou cessação de peri­
culosidade; 

III - Bom comportamento durante 
a vida carcerária; 

IV - Aptidão para prover à prJ­
pria subsistência mediante trabalho 
honesto; 

V - Satisfação das obrigações ci­
vis resultantes do crime, salvo quando 
provada a insolvência. 

Art. 711. No caso de condenação a 
duas ou mais penas privativas de li­
berdade, da mesma espécie ou de 
espécies diferentes, o Juiz somente 
poderá conceder o livramento, se 
qualquer delas for superior a três 
anos e o condenado já houver cum­
prido mais de metade ou três quar­
tos da soma do tempo de todas, (ar­
tigo 710, n.o D. 

r A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 248, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 14, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.0 14, 
de 1972, que altera a Lei n.0 5. 762, de 
14 de dezembro de 1971, que transfor­
ma o Banco Nacional da Habitacáo 
fBNH) em empresa pública. · 

Sala das Sessões, em 15 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden­
te- Wilson Gonçalves, Relator- So­
sé Lindoso - Adalberto Sena -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 248, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 14, de 1972, que al­
tera a Lei n.O 5. 762, de 14 de de­
zembro de 1971, que transforma o 
Banco Na c i o na I da Habitaçáo 
(BNH) em empresa pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 2.0 do art. 1.0 da Lei 
n.0 5. 762, de 14 de dezembro de 1971, 
que transforma o Banco Nacional da 
Habitação em empresa pública, passa 
a vigorar com a seguinte- redação: 

"§ 2.0 As alterações do estatuto 
referido no parágrafo anterior in­
dependerão de lei e serão baixa­
das pelo Presidente da República 
por decreto que será arquivado no 
competente Registro de Comér­
cio." 

Art. 2.0 São revogados os §§ 1.0 e 
2.0 do art. 2,0 da Lei n.0 5. 762, de 14 
de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas a.s 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 249, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 81, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.0 81, 
de 1971, que dá nova redação ao arti­
go 177, e seus parágrafos, do Decreto­
lei n.0 2. 627, de 26 de outubro de 1940. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Sena - Cattete Pinheiro - Wilson 
Gonçalves. 
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ANEXO AO PARECER 
N. 0 249, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.O 81, de 1971, que dá 
nova redação ao art. 177 do De~ 
ereto-lei n.0 2.627, de 26 de ou­
tubro de 1940. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o art. 177 do Decreto-lei 

n.• 2.627, de 26 de outubro de 1940 
(Lei das Sociedades por Ações), passa 
a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 177. Adotarão, obrigatoria­
mente, a forma nominativa as 
ações de sociedades anônimas: 

I~ que se dedjquem a loteamen­
to rural; 
li - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 
III - que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias. 
Parágrafo único. O di s posto 
neste artigo não se aplica às en­
tidades mencionadas no art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 
1967." 
Art. 2.0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrâ­
rio. 

PARECER 
N.• 250, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação do vencido, para 2.0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 87, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para 2.0 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 87, de 
1971, que dispõe sobre a averbação do 
pagamento de títulos protestados, a 
identificação do devedor em titulas 
cambiais e duplicatas de fatura e d.á 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden­
te - José Lindoso, Relato r - Adal­
berto Sena - Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 250, DE 1972 

Redação do vencido, para 2.0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 87, de 1971, que 
dispõe sobre a averbação do pa­
gamento de títulos protestados, a 
identificação do devedor em títu­
los cambiais e duplicatas de fatu­
ra e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É facultado ao responsável 

por título protestado perante notário 

ou oficial público, na forma da legis­
lação reguladora dos títulos de crédi­
to, uma vez efetuado seu respectivo 
pagamento, requerer seja este averba­
do à margem do competente registro 
de protesto. 

Parágrafo únlco. O oficial público 
não poderá recusar a averbação re­
querida nos termos deste artigo, a não 
ser com fundamento na ocorrência de 
vício capaz de invalidar a prova do 
pagamento reallzado, que será feita 
por qualquer meio permitido em di­
reito. 

Art. 2.0 A averbação de que trata o 
artJgo anterior constará, obrigatoria­
mente, de qualquer certidão extraída 
do registro de protesto e eliminará a 
eficácia deste em relação ao credor, 
ressalvados direitos de coobrigados e 
terceiros, nos termos da lei. 

Art. 3.0 Os títulos cambiais e as 
duplicatas de fatura conterão, obri­
gatoriamente. a identificação do de­
vedor pelo número de sua cédula de 
identidade ou de inscrição no Cadas­
tro de Pessoas Físicas ou, à falta de­
les, pela sua filiação. 

Parágrafo único. Nos instrumentos 
de protesto. serão descritos os elemen­
tos de que trata este artigo. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAR2CER 
N.• 251, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 
1972 (n.0 55-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 11, de 1972 ln.0 55-B/72, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o 
Acordo para um Programa de Coope­
ração Científica entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Uni­
dos da América, firmado em Brasília 
a 1.0 de dezembro de 1971. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator- José Lin­
doso - Adalberto S-ena - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 251. DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 1972 
(n. 0 55-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou. nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 

..... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 19~'2 

Aprova o texto do Acordo para 
um Programa de Co(]lperação Ci .. 
entífica entre a República Fe .. 
derativa do Brasil e os EStados 
Unidos da América, firmado em 
Brasília a 1.0 de d.ezembro de 
1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :€ aprovado o texro do 

Acordo para um Programa de Coope­
ração Científica entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados 
Unidos da América, firmado em 
Brasília a 1.0 de dezembro de 1971. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra~á em vigor na data de sua pub11-
caçao, revogadas as disposicões em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE CPetrônio Por­
tella) - O expediente que vem de ser 
lido será publicado. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ac nobre Sena­

dor Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUEF:RA - (Pro. 
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, venho à tribuna para te­
cer alguns comentârios em torno do 
pt'Qjeto de Reforma Agrária iniciada 
pela Portaria n,0 268 de 27' de julho 
últtmo passado, do Ex mo Sr. Ministro 
da Agricultura. 

Antes, Senhores Senadores, desejo 
dizer que sempre tive pela boa im­
prensa do País, a mai<Jr admiração e 
respeito, por isso, lamento profunda­
mente que alguns jornais, tenham, 
sem consultar a fita que gravou os 
debates travados na Comissão de 
Agricultura da Câmara dos Depu­
tados, entre o eminent1~ Ministro Cir­
ne Lima e os congre.ssista.s que ali 
compareceram, destoz-cido o nosso 
pensamento, pois, diante das declara­
ções tão comentadas, deviam, pelo 
menos, procurar saber a exatidão do 
que ali afirmei e que passo a repetir 
mais uma VEz: 

Dis.se, Senhores Senadores, que era 
reformista, pois não concebia que sen­
do o Brasil um País de grandes espa­
ços vazios, não se fizesse a redistri­
buição de terras, desde que a mesma 
incidisse sobre as propriedades ocio­
sas, sem informar-se se tinham lO, 
100, 1. 000 ou mais l:.ectares, pois a 
terra deve ter uma destinação social, 
e que a reforma preconizada iria de­
sorganizar a pequena produção exis­
tente no nordeste, ou :melhor, em Per­
nambuco, e que a mesma deveria in­
sidir sobre as grandes ou pequenas 
propriedades de terras ociosas exis­
tentes em qualquer parte do Brasil, 
quer fosse no Maranhão, Brasil Cen-
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trai ou Alagoas. Este Estado possui 
vasta região ainda sem ocupação, tan­
to assim que o ex-Governador Cid 
Sampaio acaba de adquirir grande 
área de terreno para onde vai trans­
ferir sua Usina Roçadinho, cujas ter­
ras em Pernambuco, depois de reflo­
restadas, passarão a ser fonte abas­
tecedora de matéria-prima da indús­
tria de madeira aglomerada, que está 
ali instalando e que por certo irá en­
riquecer o parque industrial do Esta­
do. 

Afirmei, ainda, que acabava de vi­
sitar, a 200 quilômetros de Brasilia, 
uma propriedade de 6. 000 hectares, 
totalmente ociosos, encontrando, ali, 
as melhores terras que já havia tido 
a oportunidade de conhecer em mi­
nha vida, com um hectare produzin­
do, sem adubo, 2. 200 quilos de algo­
dão. Não quis abordar, naquela opor­
tunidade, o caso da Usina Mercês, em 
que o Padre Antonio Melo, valioso 
líder democrático, tanto tem se ba­
tido. 

Assim, podia o Governo ficar certo 
que para as terras salubres, perto dos 
grandes centros de consumo ou das 
grandes rodovias de penetração, o 
nordestino emigraria, a mesmo não 
ocorrendo com a Amazônia, onde te­
ria que lutar co~tra o mosquito e a 
malária afirmaçao que mereceu uma 
interverição de contestação _do Depu­
tado Maroja, da representaçao do ~~­
rá afirmando S. Ex.a que a malar1a 
ha'via sido extinta na Amazônia ... 

Replicando, disse-lhe que o Gover­
no preparasse as obras infra-estrutu­
rais na Amazônia, como está fazendo, 
que para lá o nordestino iria por gra­
vidade tendo o eminente Professor 
Cirne Lima aproveitado a ocasião pa­
ra dizrer que esse fato já estava ocor­
rendo. 

Declarei, ainda, que os grandes pro­
prietários de terras ociosas não rea­
giriam, porque a tanto não os ani­
mariam as suas consciências, e que o 
mesmo não aconteceria com os pro~ 
pr!etãrlos de 2, 3, lO ou 20 hectares. 
Esses somente entregariam as suas 
teras forçados, pois os conheço bem. 
E disse que, graças a Deus, a guerri­
lha. não havia encontrado ainda am­
biente em nosso País, porque a nos­
sa formação democrática não deixava 
proliferar a figura do ooiteiro. Não 
é estranho que o pequeno proprietá­
Iio é mais reacionário a qualquer ti­
po de reforma, seja ela socialista, ou 
capital!sta. 

Entre isso, Senhor Presidente, e 
afirmar que os grandes proprietários 
de terra iriam pegar em armas contra 
a Reforma, difere muito. Sobretudo 
quando o que sempre tenho procla­
mado é a necessidade de defendermos, 
custe o que custar, a ordem revolucio­
nária instituída, neste País, a 31 de 
março. 

Sabe Pernambuco, Senhores Sena­
dores, que no meu governo outra coi­
sa não fiz da que procurar consoli­
dar a obra da Revolução, hoje nas 
mãos eminentes do Presidente Emílio 
Garrastazu Médici. 

Lutar, lutaremos sem temor, Se­
nhor Presidente, para ajudar, pela 
ação e pela critica construtiva, o Go­
verno da Revolução na sua grandiosa 
tarefa de administrar esta Nação 
dentro da ordem e do desenvolvimen­
to. Não sei como gente tão inteligente 
pôde conseguir chegar a tal con­
clusão. 

Afirmei, Senhores Senadores, que 
dos municípios indicados na zona fi­
siográfica do agreste, somente seis 
possuem propriedades com mais de 
mil hectares. Nos demais, domina, de 
preferência, a pequena propriedade, 
citando o Município de Surubim que, 
possuindo aprcximadamente quatro 
mil e trezentas propriedades, ali não 
existe nenhuma, com ârea igual ou 
superior a mil h.ectares. Dessas pro­
priedades, cerca de 3 mil têm de 2 a 
30 hectares, constituindo-se o mini­
fúndio naquela ârea o maior proble­
ma fundiârio do nordeste, onde o pos­
suidor de 3, 5 ou lO hectares, em geral, 
não se conforma em vendê-los ao vi­
zinho, mesmo para aglutiná-los com 
um sentido realmente rentável. Da­
quelas propriedades ninguém retira 
produção que assegure em conseqüên­
cia um salário-mínimo por mês. 

Proocupou-me, neste caso, a afir­
mativa do Ministro, a quem admiro, 
de que as propriedades de menos de 
mil hectares nada tinham a temer. 
Na ocasião não quis constranger Sua 
Excelência, pedindo que atentasse pa­
ra a leitura do item IV da referida 
portaria, que é a seguinte·. ·•Poderão 
.ser incorporados ao programa de re­
distribuição de terras no Nordeste 
Imóveis ou Conjuntos de Imóveis com 
área inferior a mil hectares." 

Declarei. naquela oportunidade, ao 
Professor Cirne Lima, que era adepto 
de uma Reforma Agrária democrática, 
tanto assim que, na época em que 
exercia o Governo do meu Estado, fiz 
o levantamento da Zona da Mata de 
Pernambuco. De um milhão e cem 
mil hectares integ'rantes da referida 
região, encontrei terras ociosas em 
quase toda região sul e também nos 
municípios de Paulista, Igarassu e 
Goiana. Ocupa ali a cana-de-açúcar 
350 mil hectares de t-erras; some-se 
igual quantidade utilizada pelas ativi~ 
dades complementares à agroindús­
tria do açúcar, Restavam, a.s.sim, 400 
mil hectares, dos quais poderíamos 
destinar 100 mil hectares para futuro 
aumento da ârea de produçáo, 50 mil 
para reflorestamento, e 250 mil hecta­
res restantes para a reforma agrária. 

Relembrei que, na época, havia so­
licitado auxilio à USAID para desa­
propriar as referidas terras. Respon-

deu-me o seu representante não ser 
possível, ao que repliquei que basta­
ria que me emprestasse quantia igual 
gasta no Vietnã em uma semana. 

Trata-se, Senhor Presidente, de um 
trabalho sério, planejado inclusive, 
com estudos de áreas, tipos de cultu­
ra, obras de infra-estrutura e tipo de 
camponês que poderia se transformar 
em pequeno produtor rural. Não es­
quecemos a defesa da produção e da 
comercialização, para evitar que os 
novos produtores fossem espoliados 
pelo intermediário. Plano esse super­
visionado pelo Professor Mário Lacer­
da de Melo, meu Secretário da Agri­
cultura, e homem da melhor catego­
ria que enriquece Pernambuoo pelos 
seus conhecimentos e qualidades mo­
rais. 

Durante os debates, ainda lembrei 
ao Ministro da Agricultura que em 
vez de se perturbar a produção em 
Pernambuco, assustando os pequenos 
produtores rurais, pois, no nordeste, 
especialmente no meu Estado, a la­
voura de subsistência é, quase na sua 
totalidade, produzida pelos pequenos 
proprietários da zona do agreste, onde 
a atomização da produção é o maior 
empecilho para efetivação da política 
do preço mínimo que em geral só be­
neficia o intermediário, seria melhor 
que o governo encaminhasse a Refor­
ma para as margens do São Fran­
cisco, quase totalmente ociosas. Lá 
está a experiência pioneira da 
SUDENE, como que a solicitar o en­
caminhamento dos excedentes demo­
gráficos de Pernambuco e do Nordes .. 
te. A presença do grande rio cortan­
do uma vasta região seca constitui, 
além de um desafio aos homens do 
Governo, um desaforo à baixa renda 
per capita da região. 

Afirmei ainda que, tanto o Presi­
dente Médici, de inestimáveis servi­
ços prestados à Revolução e ao País, 
como o seu Ministro da Agricultura, 
possivelmente haviam sido enganados 
pelos seus assessores, fato que jul· 
gava natural uma vez que Cristo, o 
grande precursor da humanidade, não 
havia acertado completamente na es­
colha de seus doze colaboradores, pois 
um o havia traído. 

Apesar da argumentação inteligen .. 
te do Ministro Cirne Lima, não me 
convenci do acerto de sua portaria. 

Ditas estas palavras, Senhor Pre· 
sidente, como acredito na grandeza do 
espírito e na sinceridade dos homens, 
espero que os brilhantes representan­
tes da Imprensa e especialmente do 
Jornal do Brasil, no Congresso, corri­
jam a injustiça contra mim pratica. 
da, pintando-me ao País como um rea­
cionário, quando o meu passado não 
confirma esse julgan1ento, pois, como 
democrata, desejo a evolução e o cres­
ciment-o da nossa Pátria e nada cres­
ce sem mudar. 
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Passo agora, Senhores Senadores, a 
analisar a Portaria n.0 268 de 27 de 
julho, da Senhor Ministro da Agri­
cultura, o que faço com o objetivo de 
ajudá-lo e nunca, repito, pelo fato 
de ser contrário à Reforma Agrária 
projetada pelo Governo. 

Vejamos: item II - Excluem-se do 
item anterior, os imóveís ou conjun­
tos de imóveis cujos proprietários, no 
prazo de seis meses, apresentarem 
projetos de participação no Programa, 
desde que: 

a) o projeta tenha, nesse prazo, 
sido aprovado pelo INCRA e pelo 
Banco do Brasil; 

b) a operação de crédito fundiá­
rio haja sido deferida pelo Banco do 
Brasil, conforme as normas especí­
ficas baixadas pelo Conselho Monetá­
rio NacionaL 

Senhores Senadores, submeter à 
punição o proprietário rural que, com­
pelido pela lei, contratou um escritó­
rio, fez um projeto e deu entrada no 
prazo previsto, no Banco do Brasil e 
no INCRA, e que em ctecorrencia do 
acumulo de serviço do Banco do Bra­
sil, é uma injustiça que se comete com 
as suas Agências tão prestativas no 
interior do Nordeste, onde exercem 
grande papel no desenvolvimento da 
produção, chegando cada uma a aten­
der, anualmente, até cinco mil peque­
nos produtores. o que fazer o Banco? 
Suspender o atendimento ao pequeno 
produtor rural, que tem prazo fixado 
pelas chuvas para plantar, ou dar 
prioridade aos projetos de Reforma 
Agrária para evitar que o proprietá­
rio coagido pela lei, depois de ter in­
vestido no projeto, entregando-o ao 
Banco, não incorra nas penalidades 
de que trata o artigo II da referida 
portaria? Eis o dilema. A letra c do 
item II diz: "destinem ao Programa, 
no mínimo, 20% da área total do 
imóvel ou conjunto de imóveis do mes­
mo proprietário, cuja soma de áreas 
seja de 1.000 hectares até 3.000 hec­
tares: 40% para aqueles cuja área 
total se situe acima de 3.000 hecta­
res até 5.000 ha.; 50% para áreas su­
periores a 5.000 hectares"; 

Mas, vejamos como esse critério é 
profundamente injusto: Quem pos­
sui 1. 000 hectares é obrigado a ceder 
20%, e quem possui 1.001 hectares, 
terá que destinar 30% e não 20 por 
cento. Assinalar esses critérios é ser 
reacionário? 

Quando levant>ei essa objeção ao 
Sr. Ministro Cirne Lima, recebi co­
mo resposta de S. Ex.a, se eu achava 
justo que todas as propriedades inci­
dissem no indice de 50% . Respondi 
que não, daí, a falha do critério e 
que o fato venha comprovar que o 
critério certo seria o da utilização da 
terra e não o da ãrea em uma região 
como o Nordeste, onde ser agricultor 
ou pecuarista era jogar na loteria, is­
to é, nem sempre .se acertava. 

A letra e, da referida Portaria diz: 
"o proprietário do imóvel se cons­
titua em avalista dos beneficiá­
rios do Programa até a amortiza­
ção de 20% do débito contraído 
perante o Banco do Brasil". 

Então, o proprietário do imóvel, 
além de ter de vender compulsoria­
mente 20, 30, 40 e 50% da sua pro­
priedade, é ainda obrigado a avali­
zar a operação até a amortização de 
20% do débito contraído no Banco do 
Brasil? 

Senhor ~residente, repelindo isso, 
sou racionario, contrário a Reforma 
Agrária ou estou lealmente colabo­
rando para ajustá-la a uma realida­
de exeqüível? E, se o comprador não 
pagar, será ainda o vendedor onerado 
em 20% da amortização? E os débitos 
contríados nos bancos oficiais pelos 
proprietários, como é que os mesmos 
poderão saldá-los, se os seus imóveis 
foram reduzidos em 20, 30, 40 ou 50% ? 
E ainda mais, por que será o cedente 

das terras o selecionador de novos 
proprietários quando a tarefa devia 
ser do Governo? 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA -Pois não. 
O Sr. Daniel Krieger - Quero di­

zer a V. Ex.a que sou partidário da 
reforma agrária. Colaborei na feitu­
ra do Estatuto da Terra. V. Ex.a tam­
bém é favorável à reforma agrária, 
mas reconheço seu direito de diver­
gir do processo. Ninguém tem a in­
falibilidade. Se V. Ex.a discorda, tem 
todo o direito e mais que o direito, 
tem o dever de proclamar a sua di­
vergência. 

O SR. PAULO GUERRA - Sr. Pre­
sidente, o aparte do eminente Sena­
dor Daniel Krieger engrandece meu 
discurso e me honra, sobretudo por­
que reconheço em S. Ex.a uma das 
maiores lideranças deste País. 

Continuo, Sr. Presidente. 

Vejamos o cálculo para compra de uma gleba de 60 hectares: 

60 heetares a CrS 600,00 o hectare .... . 

Cr$ 
36.000,00 
4.320,00 Juros de 12% ao ano desse capital ... . 

Financiamento de 20.000,00 para implantação de culturas a 
juros de 7o/r . . . . . . . . . . . . . . ..•..... 1.400,00 

5. 720,00 
3.000,00 
2.600,00 

20.000,00 
31.320,00 

Soma ....................................... . 
12 anos para amortização do preço da terra ......... . 
Um salário-mínimo, inclusive 13.0 mês .................. . 
Pagamento do financiamento para implantação de culturas. 

Somam despesas totais de ............................ . 
Se a cana que é a lavoura mais rentável da Zona da Mata, 
produzir 1.000 toneladas ao preço liquido de Cr!S 30,00, tere-
mos uma renda bruta de .......................... . 30.000,00 

31.320,00 Despesas . . . . . . . . . . ......... . 

Deficit do proprietário 

E o investimento para construção 
da casa e outras instalações, de onde 
sairão? E as secas que são na região 
do Agreste quase uma constante? 

Fiz esse comentário à parte, para 
verificar se o proprietário farâ opção 
pelos riscos ou irá preferir as cidades 
ou empresas onde tem assegurado o 
salário-mínimo sem outras preocupa­
ções. 

Feitos esses comentários, vamos 
analisar a Zona Fisiográfica do Agres­
te incluída no Programa com os se­
guintes Municípios: 

Agrestina, Alagoinha, Altinho, An­
gelim, Belo Jardim, Bezerros, Bom 
Jardim, Brejão, Brejo da Madre de 
Deus, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, 
Camocim de São Felix, Canhotinho, 
Capoeiras, Caruaru, Chá da Alegria, 
Chá Grande, Correntes, Cumaru, 
Cupira, Feira Nova, Frei Miguelzinho, 
Garanhuns, Glória do Goitá, Gravatá, 
Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo, Jupi, 
Jurema, Lagoa do Ouro, Lagos do.s 
Gatos, Lajedo, Limoeiro, Machados, 
Orobó, Palmeirinha, Pesqueira, Po~ 

1.608,00 

ção. Riacho das Almas, Sairé, Salga­
dinho, Saloá. Sanharó, Santa Cruz do 
Capibaribe, Santa Maria do Cambuá, 
São Bento do Una, São Caetano, São 
Joa.quim do Monte, Surubim, Tacaim­
bó, Taquaritinga do Norte, Teresinha, 
Toritama e Vertentes. 

Nesses, somente seis possuem pro­
priedades com mais de mil hectares. 
Nos demais, domim:. o minifúndio, on­
de existem perto de 70.000 proprietá­
rios que. passada a época das chuvas, 
deixam as glebas entregues à familla 
e se deslocam para as usinas, onde 
são assalariados rurais conforme, de~ 
núncia feíta ao Mjnistro do Trabalho 
pelo Sindicato dos Trabalhadores Ru~ 
rais de Pernambueo. 

Os novos agricu:Ltores, além da ter .. 
ra, necessitam de orientação técnica, 
defesa sanitária, defesa da produção 
e sua comercialização, para evitar que 
os mesmos sejam espoliados pelos in­
termediários, conforme vem aconte~ 
cendo na Care do Recife, onde meia 
dúzia de pessoas se transformou em 
comprador de tudo que o matuto 
transporta para lá e que vende, às 
vezes, a preços vis. 
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Leio agora, Sr. Presidente, nota do 
Jornal do Comercio de quinta-feira 
última: 

"EMPREITEIROS EXPLORAM 70 
MIL AGRICULTORES 
Recife (Sucursal) - A Federação 
dos Trabalhadores na Agricultu­
ra de Pernambuco vai denunciar 
à Delegacia Regional do Traba­
lho os empreiteiros que agem 
clandestinamente na Zona da 
Mata, no período das safras açu­
careiras - entre setembro e mar­
ço - e exploram cerca de 70 mil 
trabalhadores, que migram do 
sertão pernambucano. 11 

Sr. Presidente, na seleção dos no­
vos agricultores, o INCRA nfu:l pode 
esquecer que nem todos que nascem 
no campO têm a vocação de trabalhar 
a terra. 

Pelos estudos realizados no meu Go-
verno chegãmos aos seguintes dados: 

60% nasceram com a destinacáo 
de serem apenas operário,s assaía­
riados nos campos; 
20% - sem vocação rural; 
20% restantes têm realmente con­
dições para serem integrantes, 
digo, integrados no processo de 
distribuição de glebas, transfor­
mando-se em pequenos proprietá­
rios rurais. 

E a assistência sanitária do homem 
da Zona da Mata, que, realizados pelo 
Ministério da Saúde, 94% estão ata­
cados de esquistosoomose, geralmente 
em simbiose com o rnal das Chagas e 
outras endemias existentes no Nor­
deste? 

Bem, Sr. Presidente, vou concluir, 
dizendo: sou pela Reforma Agrária, 
no sentido de fazer a mesma Incidir 
sobre as terras ociosas, neste País de 
espaços vazios. 

Entendo ser o assunto dos mais sé­
rios. Uma vez fracassada a :Reforma 
Agrária denlocrática, os homens das 
esquerdas passarão a dizer que so­
mente a preconizada pelos regimes 
comunistas poderão ter êxito, o que 
é uma inverdade. (Muito bem! Multo 
bem! Palmas. O orador é cumprimen­
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra. ao nobre 
Senador Filinto Müller, que falará co­
mo Líder da Maioria, 

O SR. FILINTO MtlLLER- (Como 
líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sent revisão do orador.) Sr. Presiden­
te, ouvi com encantamento o discurso 
do nobre Senador Paulo Guerra. 

Devo confessar a V. Ex.a que, para 
que seja ess-e discurso esclarecido, ne­
cessário se faz obter do M1n1stro da 
Agricultura, o eminente Professor Cir~ 
he Lima, esclarecimentos técnicos ca­
pazes de con-vencer o Senador Paulo 
Guerra do acerto das medidas que o 

(loverno vem tomando. Digo Isto por­
que sei que há multo tempo o PRO· 
TERRA vem sendo estudado com um 
carinho extraordinário. 

Quando o Presidente Médici visitou 
o Nordeste, por ocasião da seca que 
assolava a região, teve oportunidade 
de afirmar que não podia compreen­
der que numa parte do nosso territó­
rio os brasileiros vivessem tão aban­
donados, sofrendo, sem o amparo ne­
cessário, enquanto havia uma elite, 
pequena é verdade, que não sentia os 
rigores desse sofrimento. 

Desde entáo 1 sensibilizado pelo que 
vira, o Presidente Médici procura en­
contrar a fórmula capaz de resolver 
esse grave problema do Nordeste, des­
sa vasta, rica e bela Região do nosso 
Pais. O resultado de seus estudos deu 
lugar ao decreto aprovado por nós, 
Implantando o PRO'I'ERRA. As Im­
plantações do P R OD OESTE, da 
TRANSAMAZONICA, do Plano de In­
tegração Nacional, do PIS e do PRO­
VALE são relativamente fáceis porque 
se baseiam, oobretudo, na construção 
de via.s de comunicação, na abertura 
de vias de interligação da Região Nor­
te com o Centro do Pais, da Região do 
São Francisco com a Região do Cen­
tro, enfim, são vias de rodagem pavi­
mentadas que irão fazer a interliga­
ção das várias regiões. 

No caso do PRO'I'ERRA, entretanto, 
o problema é mais sério, porque se 
tem de enfrentar outros aspectos, co­
mo, por exemplo, o de dar a terra ao 
homem para que ele possa trabalhar. 
Sabemos que há em Pernambuco uma 
rica e florescente indústria agroaçu­
careira; sabemos de vários usineiros, 
proprietários de grandes usinas, que 
têm vida folgada, que po.ssuem pala­
cetes, que viajam para a Europa. E 
sabemos também que1 ao lado dessas 
riquezas, existe uma população pobre 
e sofredora. 

o PROTERRA tem que encontrar 
um meio de distribuir, em primeiro 
lugar, as terras que são ociosas aos 
trabalhadores que querem ter a opor­
tunidade de produzir e construir o 
seu próprio lar, a sua propriedade. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.ll per­
mite um aparte? 

O SR. FILINTO MtlLLER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Antes, quero 
que V. Ex.a não veja nisso uma in­
subordinação de um seu lide:ado. 

O Slt. FILINTO MüLLER - V. Ex. • 
é um homem que tem plena liber­
dade de expandir aqui sua opinião. 
Aqui, ninguém sofre coação por ma~ 
ntfestar seu ponto de vista, por mani­
festar o seu pensamento. 

Não pode haver da parte de V. Ex.a. 
lndiscipllna, nem eu consideraria co­
mo tal, pois ouvi o discurso de V. 
Ex. a 

O Sr. Paulo Guerra - Ando com 
as orelhas ardendo, tenho muito me­
do da Lei de Fidelidade Partidária. 

O Slt. FILINTO MüLLER- V. Ex.• 
conhece bem a Lei Orgânica dos Par­
tidatl e pode verificar que a Lel de 
Fidelidade Partidária está muito li­
mitada e restringida. 

O Sr. Paulo Guerra - Mas, meu 
eminente Líder, eu queria dizer a V. 
Ex.a que esses usineiros possuidores 
de terras ociosas estão prontos a en­
tregá-las. Devo ressaltar, no entanto, 
que não são apenas os usineiros de 
Pernambuco que têm palacetes e via­
jam à Europa. Têm palacetes e tam­
bém viQjam à Europa os industriais 
de São Paulo, da Bahia e da Gua­
nabara e os grandes criadores de ga­
do de Mato Grosso. E viajam multo 
bem, porque trabalham e produzem 
e devem ter uma recompensa. Essas 
viagens geralroen te proporcionam re­
novação das suas idéias pelo conhe­
cimento que tomam dos novos pro­
cessos tecnológicos. Não é por isso 
que devem ter suas terras mutiladas, 
ainda mais porque são úteis à gran­
deza nacional. Era a observação que 
queria fazer a V. Ex.a Quanto às 
providências do Presidente da Repú­
blica nunca as neguei, pelo contrá­
rio, sou o primeiro a proclamá ... Jas. 
Trago apenas uma colaboração sin­
cera, efetiva e que é lrrespondível. 
O Ministro da Agricultura tem um 
poder de inteligência multo grande; 
usa e abusa desse poder, mas não 
me convence e nem convencerá V. 
Ex.a. - que conheço muito bem, não 
só pelas suas altas qualidades de pa­
triota como de homem de Estada -
se V. Ex. a. se der ao trabalho de ler 
a portaria baixada. Aquela portaria 
traçando um programa de reforma 
agrária não defende a produção, que 
é a principal função depois da sele­
ção do homem. Sabe V. Ex.a que só 
se pode defender a produção através 
do cooperativismo - e o cooperati­
vismo no Brasil não consegue se man­
ter a não ser estatizado - parti­
cularmente quando da comercializa­
ção dos produtos. 

O SR. FILINTO M1lLLEJt - Multo 
obrigado pelo aparte do eminente Se­
nador por Pernambuco. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
disse no início de meu pronuncia­
mento que não iria discutir o pro­
blema porque para discuti-lo deman­
daria estudos e a obtenção de infor­
mações que, certamente, o eminente 
Ministro da Agricultura, solicitado, 
me prestará. 

Teci alguns comentários em torno 
do aspecto que foi apresentado ... 

O Sr. Daniel Krieger -V. Ex.a. per­
mite um aparte? 

O SR. FILINTO MÜLLER - Um 
momento, nobre Senador. 
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, . . pelo Pre:sidente e que o levou 
a programar o PROTERRA. 

Na execução - ninguém é perfeito 
- pode haver falhas, mas, aponta­
das com a sinceridade com que o faz 
o nobre- Senador Paulo Guerra, serão 
estudadas as observações para corri­
gi-las, se for o caso, ou mantê-las, se 
se verificar que o nobre Senador está 
laborando em equívoco. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero con­
gratular-rue com V. Ex.a, Sr. Líder da 
Maioria, pela maneira como está co­
locando o debate. O que defendo e 
defenderei sempre é o direito de cada 
um manifestar o pensamento, certo 
ou errado, iss() não importa. O que 
é preciso é que cada representante 
do povo, nesta Casa, tenha o direito 
de expressar o seu pensamento. 

O SR. FILINTO MüLLER - Sr. 
Presidente, agradeço o aparte do 
eminente Senador Daniel Krieger, 
que exerceu com tanto brilho a Li­
derança do Governo no Senado da 
República. Mas devo dizer a V. Ex.a 
que não o compreendo, até certo pon­
ta, porque o seu aparte dá a impres­
são de que haveria um cerceamento 
à liberdade de expressão de pensa­
mento por parte daqueles que são 
responsáveis pela direção dos traba­
lhos. 

A verdade, Sr. Presidente - Ja 
afirmei há poucos dias - é que no 
Senado não somente os eminentes 
Senadores integrantes da Maioria, 
como também os integrantes da Mi­
noria, não sofrem a menor restrição 
no seu direito de manifestar o pen­
samento. De modo que, repito, estou 
agradecendo o aparte do eminente 
Senador Daniel Krieger. Mas. devo 
dizer que, aqui, jamais qualquer se­
nador da Maioria recebeu de mim a 
menor restrição às idéias que acaso 
quisesse expender da tribuna. Houve 
oportunidade em que Senadores emi­
nentes vieram à tribuna e manifes­
taram seus pontos de vista, critican­
do até orientação do Governo. Lem­
bro-me, de certa feita, que falou o 
Senador Mem de Sá - e eu não res­
pondi imediatamente - mostrando 
as razões que levavam o Governo a 
tomar as providências que havia to· 
mado, e que estavam em debate. Mas 
isso não se referia à. restrição de li· 
berdade de pensamento. Nós todos 
somos da mesma hierarquia, e so· 
mente por circunstância a uns com­
pete a direção desta Casa, como a 
V. Ex.a, Sr. Presidente, e a outros 
compete a direção da Bancada, como 
a mim e a outros que estão aqui. To­
dos, porém, dentro da mais integral 
e absoluta liberdade de pensamento 

de que todos gozam e devem gozar 
sempre. 

O Sr. Daniel Ktieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MCLLER - Com 
muito prazer, ouço V. Ex.a. 

O Sr. Dan\el Ktieger - Não aceito 
a retificação de V. Ex.a Quero dizer 
que aplaudi a declaração que V. Ex.a 
fez, e ainda a louvo. Em primeiro lu­
gar, não creio que exista nenhum po­
der para fazer calar qualquer cons­
ciência. Para mtrn, liderança que me 
determinasse calar quando minha 
consciência protesta, não existiria. 
Para mim, liderança é coordenação; 
para mim, Jiàerança é sentir a von­
tade dos liderados para poder coor­
dená-los. Eu me congratulei com V. 
Ex.a porque achei que V. Ex.a- havia 
colocado o debate em Rltos termos. 
Se V. Ex. a não o tivesse colocado as­
sim, isso não me impediria de falar 
se eu tivesse o dever de falar, por­
que minha consciência ninguém caJa. 

O SR. FIUNTO MüLLER - Con­
tinuamos, Sr. Presidente, a não nos 
entender muito bem. Estou também 
de pleno acordo com o que disse o 
nobre Senador Daniel Krieger, e re­
afirmo: jamais procurei calar a cons­
ciência de ninguém. No exercício da 
liderança, jamais procurei calar a 
consciência de ninguém. De modo que 
respeito a manifestação de pensa­
mento que todos são livres de fazer. 

Mas, voltando ao assunto do dis­
curso do nobre Senador Paulo Guer­
ra que, aliás, não é o tema que me 
trouxe à tribuna - estou-me refe­
rindo ao discurso em homenagem .so­
bretudo a S. Ex.• 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me permitiria uma observação'? 

O SR. FILINTO MüLLER Pois 
não! 

O Sr. Benedito Ferreira - Percebt 
que o nobre Senador Paulo Guerra 
deu uma colocação - e reafirmo nes­
ta oportunidade - diferente daquela 
que eu desejava, ao seu pronuncia­
mento na Comissão de Agricultura. 
Vejo que S. Ex.a reafirma o seu pro­
pôsito de reformista, mas disse que 
teria receio, teria medo da reação dos 
pequenos proprietários, quando fos­
sem eles competidos a entregar suas 
terras. É que o Senador Paulo Guerra 
não teve, por certo, oportunidade de 
ler a regulamentação da Portaria n.0 

268. O Regulamento, no item V, re­
ferindo-se ao item lV da Portaria, 
diz, textual.men te: 

"Os proprietários de imóveis ou 
conjunto de imóveis rurais de 
área ou soma de áreas inferior a 
um mil hectares poderão também 
aderir voluntariamente ao Pro­
grama de Redistribuição de Ter­
ras." 

Mais adiante. no item X do Regu-
lamento, observa-se: 

"Os proprietários de Jmóveis ml­
nifundiário.s que se d.ispuserem a 
participar <lo Programa. median­
te transferência de suas proprie­
dades a confinantes, poderão be~ 
neficiar-se do Programa para 
aquisição de novas terras, atra­
vês da concessão do crédito fun­
diário necessário à complemen­
tação do custo de aquisição de 
segunda área." 

Percebe-se que de maneira alguma, 
em momento algum, o Mlnístérto da 
Agricultura, ou o INCRA, pensou em 
compelir o minifundiári.o a entregar 
suas glebas. E, convenl1amos, o mi­
ni!undiárlo, aqui nesta. adjetivação, 
pode ser que tenha 999 hectares, ma~ 
não será compelido e, sim, podera 
aderir, como diz muito bel? e clara­
mente essa regulamentaçao. Ainda 
mais, a Portaria prevê, inclusive, que 
mesmo vendendo a sua gleba terá ele 
recursos ~ que somados àquele pro­
veniente da propriedaôe de que dis­
pôs - para adquirir uma propriedade 
que atenda aos objetivos da Refor~a 
Agrária, qual seja, o de dar um. mo­
dulo suficiente a qu<e a atividade 
agropastotil seja realmente rentável 
e corresponda ao esforço do homem 
do campo. Esta, a observação que de­
sejava fazer sobre o JltOblema e que 
põe por terra, quero crer, toda aque­
la preocupação que assaltou o nobre 
Senador Paulo Guerra .. 

O SR. FILINTO M(JLLER - Muito 
grato a V. Ex.a 

o Sr. Paulo Guerra. - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MtiLLER - Nobre 
Senador Paulo Guerra, vim à tribuna 
tratar de outro assunto, e, na oportu­
nidade, fiz referência ao discurso de 
v. Ex.a, repito, como homenagem a 
V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra. - Desejava 
apenas fazer um reparo, nobre Sena­
dor Filinto Müller. Se o pequeno pro­
prietário quiser deixar de vender a 
sua terra e ir para a Amazônia, para 
o Brasil-Central, para Alagoas, ele 
vaL Não precisava estar regulamen­
tado. O que ele está é debaixo de ~oa­
ção moral. É o que se diz, eu Vl no 
Nordeste. Eles ficaram sobress~tados. 
V. Ex. a conhece cidades, mas nao tan­
to como as de Go lás. Pode ter ido 
ao Nordeste a passeio mas não co­
nhece a dificuldade do homem, não 
conhece o homem no seu sofrimento, 
não conhece o homem na sua angús­
tria, no t:reu desprezo, nas horas de 
sacrifício, de secas. não oonhece a 
mentalidade desse homem. o apego 
que ele tem aos 4 ou 5 hectares que 
conquistou, à regiã.o. Porque, o ho­
mem do ~ardeste é como gato: gosta 
da casa. não troca os seus 4 ou 5 hec~ 
tares no município de Lagoa dos Ga-
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tos, ou em outros, por 50 hectares às 
margens do Rio Sáo Francisco ou na 
zona da mata pernambucana. 

O SR. FILINTO MüLLER - Muito 
obrigado, nobre Senador Paulo Guer­
ra, pelos esclarecimentos prestados. 

Sr. Presidente, verifico que estamos 
falando a mesma língua, estamos fa­
lando Português, e estamos em difi­
culdade de entendimento. Ainda há 
pouco, acentuei esta dificuldade de 
entendimento. 

Quero fazer referência também a 
uma parte das observações que fiz e 
que chocou o Senador Paulo Guerra. 
S. Ex.a acaba de declarar que o ho­
mem do Nordeste, maltratado pela se­
ca, sofredor, angustiado, espera algu­
ma coisa que minore seu sofrimento. 

Foi isso que procurou fazer o Presi­
dente Médici, quando visitou o Nor­
deste e pôde observar, de um lado, 
uma riqueza enorme, e, de outro, uma 
pobreza que não se justifica no Bra­
sil. 

Sr. Presidente, não queria com isto 
criticar os ricos, os usineiros, os fa_ 
zendeiros, os grandes agricultores; 
eles trabalharam, amealharam suas 
riquezas e têm direito de gozâ-Ias. 
F..sse aspecto de desequilíbrio, que o 
Presidente viu com os seus próprios 
olhos, é que o levou a mandar estu­
dar, e a estudar ele próprio, os pro­
blemas do Nordeste. para implantar o 
PROTERRA. 

Entendo que este programa, o PR0-
1'l"ERRA, daria solução. pelo menos em 
parte, ou pelo menos um começo de 
~solução a essa angustiosa situação que 
. todos reconhecemos existir no Nor­
deste. 

Se o Presidente da República fosse 
a Mato Grosso em momento também 
de calamidade pública, e encontrasse 
~randes fazendeiros gozando das de­
licias das suas fazendas ao lado de 
urna população miserável, passando 
fome, também isto teria ferido seus 
sentimentos, e o feito procurar o re­
médio. Quando acentuei esse aspecto, 
não estava, de nenhuma forma, criti­
cando os grandes fazendeiros, os gran­
des produtores da terra, apenas quis 
acentuar que o Presidente Médici viu 
de perto, com os próprios ol~os, o so­
frimento da gente nordestma. Tive 
oportunidade de estar com S. Ex.~ 
logo após o seu regresso, e dele ouvi 
uma descri('.áo impressionante do que 
é o sofrimento do nordestino tangido 
pela seca. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdoe-me a 
insistência ... 

O SR. FILINTO !HOLLER - . . . e 
a declaração de que o Governo pre­
cisava tomar medidas que pusessem 
fim a este sofrimento. que amparas­
sem o nordestino sofredor, que lhe 
dessem condiçóes de trabalho, pois é 
um homem trabalhador, capaz, ha_ 

bituado às agruras da região; medi· 
das para que ele não mais viesse a 
enfrentar as angústias por que passa­
va na fase em que o Presidente visitou 
o Nordeste. S. Ex.a veio preocupado 
com o quadro que viu de perto. Pro. 
curou, então, a medida que lhe nare­
ceu mais acertada decretou o PRO· 
TERRA. Agora, se na execução do 
PROTERRA, existe alguma falha. se 
não correspDnde integralmente às ne­
cessidades da região, se a Portaria, 
baixada pelo Ministro da Agricultura, 
não está de acordo com as peculiari~ 
da.des do Nordeste e não satisfaz os 
objetivos fundamentais, de proteção 
ao pequeno trabalhador, !aça·se a 
crítica aos erros apontados. Disso há 
de resultar alguma coi.sa, uma vez 
que o Ministro da Agricultura, é um 
dos homens de maior capacidade que 
o Brasil possui, homem de grande pa­
triotismo, um trabalhador tncansá· 
vel que se entrega inteiramente à 
obra que lhe foi confiada, de dirigir o 
Ministério da Agricultura e tem a 
preocupação incessante de tudo fazer 
para por em funcionamento o PRO­
TERRA. Então, é lícito que espere· 
mos da parte de S. Ex.a, o exame das 
críticas que forem feitas. um exame 
apurado. com os elementos técnicos. 
Verificadas as falhas, certamente S. 
Ex.a, com a elevação de espírito que 
possui, não terá dúvidas em dar-lhes 
corrigenda. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Com 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra. - Meu emlnen~ 
te Líder, V. Ex. a deteve-se, muito tem­
po, na defesa da política do Presi· 
dente Médici, como se ela tivesse si­
do aqui atacada, relembrando a sua 
ida ao Nordeste e à região de V. Ex.a 
Não estamos negando a sinceridade e 
grandeza de propósitos do Presidente 
Médici, talvez, depois de Castello 
Branco, o Chefe da Nação que mais 
se tenha preocupado com o desenvol­
vimento do Nordeste. Estou discordan· 
do é de v. Ex,a achar que os agricul­
tores e os industriais do Nordeste se­
jam nabados. ~ porque V. Ex.a nunca 
viveu no Nordeste, Do contrário, sa­
beria que se cada um deles pudesse 
vender o que tem, o faria. 

O SR. FILINTO MÜLLER - Eu não 
estou achando; V. Ex. a é quem está 
dizendo. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex. a disse 
que eles iam â Europa! 

O SR. FILINTO ~IÜLLER - Há ri­
cos em Mato Grosso, em Goiás, no Pa· 
raná, em Santa Catarina. O que cho­
cou o Presidente foi o espetáculo da 
riqueza e a miséria ao lado dessa ri­
queza. 

Se, amanhã, houver uma calamida~ 
de no Paraná e o Presidente for lá, 
ficará chocado com a riqueza dos 

plantadores de café, dos criadores de 
gado, ao lado da miséria cto.s que fo­
ram vítimas das intempéries. Isto é 
uma coisa. Outra, ter eu criticado por 
haver nabados. Não critico. Ao con­
trário, desejaria que o País fosse, to­
do ele, habitado por homens ricos. 
V. Ex.a. está se apegando a um aspec­
to do meu discurso. Continuo a afir­
mar: estamos falando a mesma lín­
gua, embora com raciocínios diferen­
tes. 

O Sr. Paulo Guerra- Eminente Lí­
der, permita que conclua meu pensa­
mento. V. Ex.a. se apegou à defesa do 
Presidente, que não foi atacado aqui, 
mas elogiado pela coragem de defla­
grar a reforma agrária na País. Di­
vergi de V. Ex. a, quando falou nas via­
gens à Europa. Há pouco tempo, fiz 
uma viagem à Europa pelo crediário 
Bradesco. Nunca viajei por conta de 
ninguém, nem mesmo da minha agri­
cultura. Todo mundo, hoje, pode via­
jar à Europa. Não se queira que o ho­
mem que planta cana, que cria boi, 
não tenha o direito de ir à Europa. 
Achei que V. Ex. a, apesar de não o de­
sejar, fora injusto com aqueles que 
produzem para assegurar a continui­
dade histórica do Nordeste. Porque, 
muito mais fácil seria vender. Eu, por 
exemplo, se achasse quem comprasse, 
a preço atê do INCRA, iria viver sem 
a preocupação de produzir. Vivo e 
produzo nos campos, jXlrque acho que 
o homem tem uma função, foi criado 
à sernelhanca de Deus: tem que fazer 
alguma coiSa, criar riqueza. Revolto­
me quando vejo que este trabalho é 
mal interpretado. Porque, se V. Ex.8 

quiser ver miséria, verá nas Cidades 
Satélite·s de Brasília. Lá, há mais mi­
séria do que nos carros e alagados de 
Recife. 

O SR. FILINTO MüLLER - Peço 
ao nobre senador que compreenda 
bem. Pela última vez toco no assunto. 
Não fiz criticas a nenhum usineiro ou 
fazendeiro par serem ricos. 

Não faço crítica ao produtor de ca­
fé por ser rico produtor de café. Se 
houver uma calamidade paralela nas 
regiões em que trabalham esses ho­
mens, a diferenciação entre o miserá­
vel, que sofre as conseqüências. e o 
rico se fará sentir. Meu desejo é que 
todos os brasileiros fossem ricas, ti­
vessem dinheiro nos bancos e pudes­
sem fazer as excursões que desejas­
sem, e que pudessem gozar de um 
bem-estar justo e natural. 

Assim, nobre Senador, v. Ex.8 não 
compreendeu: não fiz crítica nenhu­
ma. Aliás, admiro a obra pioneira 
realizada nelo usineiro no Nordeste, 
que criou ·a ciclo do açúcar, riqueza 
para o Brasil. Portanto, merece o nos­
so acatamento e respeito. A diferença 
que viu na ocasião da seca, entre os 
que sã.Ó ricos e os que são pobres, é 
que impressionou o Presidente. que 
não estou defendendo, porque S. Ex.a 
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não precisa da minha palavra para 
defendê-lo. Quero acentuar que im­
pressionou ao Presidente ver, de um 
lado, a farttJra e a riqueza e, de outro, 
a miséria. Ficou S. Ex.a decidido a dar 
remédio a esse sofrimento. sem que­
rer repudiar a riqueza. dizendo que é 
uma ofensa para os sentimentus do 
pOvo brasileiro. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex. a. um aparte? 

O SR. FILlNTO MtlLLER - Com 
prazer. 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex. a não 
compreendeu minha intenção. v. Ex. a 
mesmo declarou que estávamos ~m 
situação de desentendimento. Assim, 
Pediria a V. EX.11 que, na qualidade de 
Líder, me assegurasse a palavra para 
~a explicação pessoal, porque dese­
Jo_ expor o meu pensamento, o que 
nao pode ser resumido nwn aparte. 

O SR. FILJNTO MtlLLER ~ V. Ex.• 
não precisaria que eu lhe assegura.-5-
se a palavra, na qualidade de Líder. 
Para uma explicação pessoal, o Re­
gimento lhe assegura o direito de fa­
lar, imediatamente após, durante 10 
tnínutos. Pediria, portanto, Sr. Presi­
dente, que desse a palavra ao nobre 
Senador Daniel Krieger, como Líder, 
para que ele desse as explicações que 
deseja. 

Acentuei que, realmente. houve um 
desentendimento. porque S. Ex.a afir­
mou que ninguém pode tolher a liber­
dade de o Senador manifestar seu 
pensamento e eu afirmo que estou de 
acordo com esse ponto de vista e que 
jamais procurei restringir a líberdade 
de quem quer que seja, apoiando ou 
criticando o Governo. Todos são li­
vres de fazê-lo. 

Mas, Sr. Presidente, toquei no dis­
curso do nobre Senador Paulo Guer­
ra porque não me parecia bem usar a 
palavra. depois de S. Ex•. sem uma 
referência à colaboração patriótica 
que trou:xe ao Ministro da Agricultu­
ra e, portanto. ao Governo, exami­
nando aspect-os da Portaria que re­
gula a execução do PROTERRA. Foi. 
assim, um gesto de deferência a S. 
Ex. a. 

O Sr. Paulo Guerra - Muito obri­
gado. 

O SR. FILINTO MtiLLER ~ Mas o 
que me fez pedir a palavra, como Lí­
der, foi o conhecimento de que o 
Deputado Joel Ferreira, do Amazonas, 
em manifestação na tribuna da câ­
mara dos Deputados, dirigiu a mim 
um apelo para que, como Presidente 
da ARENA. tranqülllzasae. desde logo. 
a Nação, sobre a possibilidade de in­
clusão de municípios na chamada 
área de segurança nacional e para 
que também afinnasse como Presi­
dente da ARENA, que as regras do 
processo político não serão alteradas 
e haverá plena liberdade para defe­
sa e propaganda dos candidatos. 

Sr. Presidente, tenho falado lnUme­
ras vezes sobre esse assunto e afir­
mado o meu ponto de vista, nas reu­
níões partidárias, nas reunlões da 
bancada e através de declarações 
prestadas aos brilhantes represen­
tantes da imprensa que conosco tra­
balham no Congresso NacionaL e não 
me sentiria na obrigação de vir à tri­
buna para abordar esse mesmo as­
sunto não fora o grande apreço que 
me merece o ilustre Deputado Joel 
Ferreira. Acompanho a atuação de S. 
Ex.8 na Câmara do.s Deputados~ vejo 
que é um Vice-Líder atuante, um ho­
mem sempre pronto a defender os in­
teresses da sua região e do País, e 
me parece que não seria correto de 
minha parte remetê-lo às declarações 
anterionnente feitas por mim nas 
oportunidades que citei. 

Assim, como o nobre Deputado Joel 
Ferreira me merece o maior apreço, 
venho a esta tribuna para reafirmar 
o que tenho dito através da imprensa 
e nas declarações partidárias: a ques­
tão de municipios a serem incluídos 
na área de segurança nacional é um 
problema que não está em cogitações. 
Ao Conselho de Segurança Nacional, 
através de sua Secretaria, incumbe 
examinar as situações especificas que 
ocorrem em determinados municípios 
e propor ao Conselho e ao Presidenw 
te da República a inclusào desses 
Municípios em área de segurança, ou 
não. 

É um estudo permanente que o 
Conselho realiza através da sua Se­
cretaria. Mas já tive oportunidade de 
declarar que o Presidente da Repúbli­
ca não incluirá, por motivos políticos, 
qualquer município brasileiro em área 
de segurança nacionaL Motivo politi­
co não é suficiente para inclusão de 
município em área de segurança. 
Essa declaração eu a fiz pela impren­
sa, eu a fiz em reunião de nossa ban­
cada, eu a fiz em reunião de órgãos 
do meu partido. Assim, eu a reafirmo, 
em homenagem ao Deputado Joel 
Ferreira, que me pediu declaração 
categórica nesse sentido. 

Pode S. Ex.a estar tranqüilo e po~ 
dem estar tranqüilos os partidos, tan~ 
to o meu como o Partido da Oposição. 
Não se cogita de incluir municípios 
em área de segurança nacional por 
motivos políticos. 

Outro aspecto é sobre o processo 
eleitoral. Não se cogita, absoluta­
mente, de alterar qualquer norma do 
processo eleitoral, já que estamos 
praticamente em plena fase de luta 
política. 

Há pouco tempo, ao regressar de 
visita que fiz ao Estado do Rio, trou­
xe um apelo dos erninentes represen­
tantes federais naquele Estado, ape­
lo secundado pelos deputados esta­
duais, por inúmeros prefeitos, inúme­
ros presidentes de diretórios do meu 
partido, no sentido de se restabelecer 
a disposição legal que vigorou em 70, 

possibilitando o reglstr·J de três ean­
didatDs para cada lado, isto é, o tri­
plo de candidatos para o número de 
vagas a disputar nas Câmaras de ve­
readores. 

Eu trouxe esta sugestão, este apelo. 
Ouvi inúmeros setores do nosso Parti­
do e cheguei à conclusão de que uxna 
alteração a ser feita agora, neste mo­
mento, quando as candidaturas já es­
tão lançadas em muitos municiplos 
do próprio Estado do Rio, iria pre­
judicar aqueles que iniciaram as suas 
campanhas, que escolheram as suas 
áreas de atuação; iria criar concor­
rência dentro dessas áreas, irta, en­
fim, perturbar o processo político em 
andamento. 

Nessa ocasião, logo após uma reu­
nião da nossa bancada, tive a opor­
tunidade de prestar este esclareci­
mento, que foi válido para os repre­
sentantes do Estado do Rio e válido 
também para todos os elementos de 
atuação política: não se cogita de al­
terar o processo político, visto que ne­
la já estamos inteiramente empenha­
dos, envidando esforços para que te­
nhamos uma eleição tranqüila e li­
vre e-m novembro deste ano. 

Posso assegurar a. V. Ex.a que o 
ponto de vista do Br. Presidente da 
Repüblica, que nenhuma restrição 
devam sofrer os pattidos políticos na 
pregação das suas idéias, na defesa 
dos seus pontos de vista. 

Pode ocorrer que·, num município 
ou noutro, surjam restrições e violên­
cias praticadas por pessoas que não 
tenham a compreer..são devida da im­
portância que tem a liberdade de 
pleitear dos partidos. Eu próprio te­
nho recebjdo, mais de uma vez, quei­
xas e reclamações de elementos do 
meu partido contra prefeitos da Opo­
siçá() dos seus municípios, e de meus 
partidários, pedindo providências 
contra restrições que lhes estariam 
sendo feitas. Tenho respondido a 
esses apelos dizendo que devem. os 
que se julgam prejudicados, se diri­
gir às própr-ias autoridades do Parti­
do da Oposição e reclamar contra as 
restrições; porque não posso admitir, 
não posso crer que um prefeito da 
Oposição ou do meu Partido, consci­
entemente, promova abusos ou restri­
cões com o fim de vencer as eleições. 
Então, tenho transferido aos próprios 
munícipes a solução desses proble­
mas. 

o ponto de vista do Governo é que 
todos têm o direito de fazer ~ma pro­
paganda, com plena liberdade, com 
todas as garantias, para que o pleito 
de 15 de novembro represente, de fa­
to, a manifestaf;ão livre da vontade 
da povo bra.sl!elro. 

Sr. Presidente, com essas Dalavras, 
creio ter atendido ao apelo que me 
dirigiu. da tribuna da Câmara dos 
Deputados, o nobre Deputado Joel 
Ferreira. Repitü, estava dU.pensado 
de usar a tribuna do Senado para 
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responder a esse apelo, mas, como S. 
Ex.", Vice-Líder do Partido da Opo­
sição, usou da tribuna cta Câmara dos 
Deputados para veicular o pedido, en­
tendi do meu dever ocupar a tribuna 
do Senado como homenagem a S. EX.1\ 

especialmente para dar~lhe esta res­
posta. 

Ao finalizar, Sr. Presidente, quero 
referir discurso aqui pronunciado on­
tem, pelo nobre Senador Adalberto 
Sena, em que S. Ex.a teceu comentá­
rios, em profundidade, sobre o prú­
blema do voto distrital. 

Nas nossas reuniões de bancada te­
nho afirmado que o problema do vo­
to distrital é problema que está pos­
to no tapete das discussões para de­
bate. Nomeei um Grupo de Trabalho 
grande, de 31 elementos, para exami­
nar em profundidade a legislação 
eleitoral brasileira e propor os pro­
jetos que devam sistematizá~ la. Evi­
dentemente, a questão dO voto distri­
tal está abrangida nos termos desta 
minha portaria, mas abrangida para 
debate. Se a maioria da classe polí­
tica, a maioria do Congresso Nacio­
nal, entender que a implantação do 
voto distrital é conveniente, ê fora de 
dúvida de que teremos de submeter­
nos à vontade da maioria. Se a maio­
ria entender de forma diferente, o 
assunto e.s:tará encerrado. Ninguém 
vai impor voto distrital, como nin­
guém quer impor a manutenção do 
voto proporcional. 

Felicito o nobre Senador Adalberto 
Sena, por ter usado a tribuna do Se­
nado Federal para debater o proble­
ma. O que desejo exatamente é que 
este assunto seja debatido ampla­
mente. Nas reuniões de bancada que 
temos realizado, fiz um apelo a que 
todos o estudassem em profundidade, 
porque depois de estudado pela nossa 
bancada pretendo ouvir também a 
opinião, já solidificada na experiên­
cia, dos nossos Diretórtos Regionais e 
Municipais, para que possamos enca­
minhar unta solução que correspon­
da realmente às a.spirações da maio­
ria do povo brasileiro. 

O Sr. Adalberto Sena - Concede­
me V. Ex.• wn aparte? 

O SR. FILINTO M1lLLER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Estou ou­
vindo com satisfação a declaração de 
V. Ex. a de que a questão relativa ao 
voto distrital está apena.'! em debate, 
não constitui ainda uma deliberação 
em definitivo ou um propósito deter­
minado do seu Partido ou mesmo do 
Governo. Fiquei mais sa-tisfeito ain­
da por ouvir ontem, através de um 
aparte do Senador José Llndoso, que 
o problema. já está sendo considera­
do a longo prazo, o que me parece 
mais importante. Não é problema 
talvez nem para as eleições de 74 -
disse-me S. Ex.a. -, mas possivel­
mente para eleições que se vão ferir 
em 197.8. As duas declarações são de 

certo modo tranqüilizado tas. Como 
declarei ontem, não me insurgi pro­
priamente em doutrina contra o voto 
distrital, sempre em debate, como 
disse o Senador Eurico Rezende, e 
adotado em muitos países do mundo, 
até com bons resultados. Apenas ex­
pressei os receios da Oposição de que 
a aplicação desse voto na atual con­
juntura nacional viesse a nos preju~ 
dicar. Mesmo quando se fez a refe­
rência de que o Senador Franco Mon­
tara era favorável, pois jã se tinha 
manifestado, respondi que era em 
doutrina, mas acreditava que S. Ex.a. 
estivesse conosco ao apreciar a atual 
conjuntura nacional. Desejo agrade­
cer a declaração do nobre Senador 
José Lindoso, tranqüilizando a Opo­
sição, no sentido de que pelo menos 
esse problema fica para mais tarde, 
é problema que o Governo está resol­
vendo a longo, e não a curto prazo. 

O SR. FILINTO MüLLER - Sr, 
Presidente, quero reafirmar ao nobre 
Senador Adalberto Sena que este é 
um problema para ser debatido. 
Quando baixei uma portaria nomean­
do grupo de trabalho para examinar 
a Legislação Eleitoral braslleira sob 
todos os aspectos, e apresentar, den­
tro de dez meses, projetos para tor­
nar exeqüíveis as conclusões a que 
chegasse essa Comissão, fui pergun­
tado por eminente representante da 
Imprensa, meu amigo, se eu havia 
antes consultado o Governo e se ha­
via obtido o beneplácito para a de­
signação desse grupo de trabalho. 
Respondi que não. Trata-se de um 
problema politico que nós, políticos, 
devemos examinar, estudar e procurar 
decidir. 

Não ouvi ninguém, Sr. Presidente. 
Ouvi, sim, os companheiros de dire­
ção partidária. Ou. vi, expus meus 
pontos de vista. Discordando de cer­
tos aspectos, alguns manifestaram 
seu apoio à idéia em si. Então, lavrei 
a portaria de nomeação do grupo de 
trabalho incumbido de estudar o 
problema. Não ouvi ninguém, a não 
ser os companheiros de Partido, por~ 
que entendo, Sr. Presidente, que os 
problemru; políticos devem ser resol­
vidos por nós que somos políticos. 

O nobre Senador Adalberto Sena, 
debatendo o problema e declarando 
que pelo menos nessa emergência não 
deve o voto distrital ser implantado, 
S. Ex.a está de acordo com o meu 
ponto de vista, porque, na última 
reunião das Bancadas, afirmei não 
ter idéia preconcebida sobre o voto 
distrital. Qualquer que seja a decisão, 
é válida para mim. Somente um pon­
to de vista tenho e procurarei de­
fendê~lo intransigentemente: se a 
maioria decidir~se pela implantação 
do voto distrital, defenderei a tese de 
que essa implantação só deva vigo­
rar para as eleições de 1978, porque 
nesse período poderão os juizes e 
Tribunais estudar a situação brasilei­
ra, poderão subdividir o País em dis-

ttitos e poderão os políticos escolher 
suas áreas de atuação, preparar~se 
para a luta futura em outros termos 
que não o do voto proporcional. 

Este, Sr. Presidente, meu ponto de 
vista, e que o nobre Senador José Lin­
doso aqui manifestou, reforçando 
meu ponto de vista pessoal manifes­
tado na última reunião das nossas 
Bancadas. 

Sr. Presidente, peço desculpas a V. 
Ex.a e ao Senado pela extensão do 
meu discurso. Pretendia fazer uma 
simples declaração e acabei ocupan· 
do o precioso tempo de V. Ex. a e do 
Senado mais do que desejava. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

0 SR. PRESIDENTE (Petrônio Por· 
tella) - Está finda a hora do Ex­
pediente. 

Os demais oradores inscritos para a 
hora do Expediente falarão logo em 
seguida à Ordem do Dia. 

De acordo com o art. 16, V, a, do 
Regimento Interno, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Daniel Krieger, 
referido nominalmente na Sessão de 
hoje. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Em 
explicação pessoal, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quando pedi a intervenção do nobre 
Senador Filinto Müller para que me 
fosse assegurada a palavra, não o fiz 
por desconhecer o Regimento. O Re­
gimento da Casa foi elaborado por 
mim e pelo saudoso funcionário 
Isaac Brown. Recorri a S. Ex. a por­
que não queria fazer esta interferên­
cia por outra via que não a do meu 
Líder nesta Casa. Por isso, Sr. Pre­
sidente, solicitei a sua mediação. 
Quando aparteei o nobre Senador 
Paulo Guerra, foi com o desejo de 
prestar solidariedade a um correligio­
nário, um homem que tem tantos 
serviços prestados ao País, e que não 
tinha sido compreendido. 

O Sr. Paulo Guerra - Muito obri­
gado. 

O SR. DANIEL KRIEGER - S. 
Ex.a é favorável à Reforma Agrária 
revolucionária, como eu também o 
sou. Mas S. Ex.a., como eu, como to­
dos, tem o direito de divergir do pro­
cesso, tem mais do que o direito. tem 
o dever de discutir, porq·1e o homem 
que não defende as suas convicções 
não é digno de ter assento nesta Ca­
sa, no Parlamento brasileiro! 

Do mesmo modo, quando aparteei 
o nobre Senador Filinto Müller, con­
gratulando-me com S. Ex.a, foi por­
que quis assinalar seu espíríto liberal 
nos trabalhos desta Casa. 

Hoje, os Partidos, adstritos à dis­
ciplina partidária, perderam muito 
da liberdade que desfrutavam, e, des-
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sa maneira, é preciso que os coman­
dos tenham perfeita noção dos direi­
tos e dos deveres de seus comanda­
dos. Foi por isso, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, que louvei a ati­
tude do eminente Senador Filinto 
Müller. Ele sabe o apreço que eu por 
ele tenho, a profunda admiração que 
por ele nutro, e ele sabe, conhecendo 
o meu temperamento e a minha for­
mação, que eu não preciso da licença 
de ninguém para expressar o meu 
pensamento e defender as minhas 
idéias. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
quero recordar, nesta hora, uma fi­
gura admirável, citada pelo grande 
Presidente dos Estados Unidos Ken­
necty, no seu extraordinário livro 
"Perfil e Coragem". Trata-se de um 
Senador que, em seu Estado, batido e 
incompreendido, quis falar de um 
edifício público, e o proibiram. Ele, 
então, respondeu: "Daqui eu não 
posso falar, mas se alguém quiser me 
ouvir, que se adiante um pouco, por­
que aquele morro eu reguei com o meu 
sangue para defender a unidade da 
Pátria." 

Nesta Casa, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, eu quero dizer que, em no­
me da Revolução, ninguém falou com 
mais autoridade do que eu, porque 
nas horas declsivas eu enfrentei os 
maiores perigos para defender os seus 
ideais, que eram também os meus. 
(Palmas.) 

Quero dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, jamais tive qualquer in­
tento de diminuir a autoridade de V. 
Ex.a, porque creio que esta Casa deve 
ser acatada e respeitada; e ela só po­
de ser acatada e respeitada quando 
a figura de seu Presidente for aca­
tada e respeitada. 

Acho que esta Casa deve, enquan­
to seu Líder corresponder a sua ex­
pectativa e defender sua autonomia 
e seus pontos de vista, merecer a nos­
sa consideração . 

Não tenho por que descrer do Sena­
dor Filinto Müller. Tenho, pelo con­
trário, motivos para nele acreditar. 
Lamento que nesta hora ele não te­
nha compreendido o amigo e justifi­
cado o meu temperamento. Sou um 
homem assim, leal e franco. Digo o 
que penso e sempre hei de dizê-lo, se 
Deus me permitir, porque o homem 
que não diz o que pensa não é digno 
da representaçao do Rio Grande do 
Sul no Senado da República. (Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen­
tado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Esteves - Dinarte Mariz 
Domício Gondim - Milton Ca­
bral - João Cleofas - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco 
Leandro Maciel - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Benjamin 

Farah - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Orlando Zancaner -
Fernando Corrêa - Accioly Fi­
lho - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está esgotada a hora desti­
nada ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 14. 
de 1972 (n.0 675-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que revoga 
os § § 1.0 e 2.o do art. 6.0 e o pa­
rágrafo único do artigo 19 da Lei 
n.0 4. 878, de 3 de dezembro de 
1965, que dispõe sobre o regime 
jurídico peculiar aos funcionários 
policiais civis da União e do Dis­
trito Federal, tendo 

PARECER FAVO!l.AVEL, sob n.0 

240, de 1972, da Comissão 
- de Serviço Público Civil. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de~ 

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 14, de 1972 

(N.0 675-B/72, na Casa de 
origem) 

<PROJETO DE INICIATIVA DO 
SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA! 

Revoga os§§ 1.0 e 2.0 do art. 6.0 

e o parágrafo único do art. 19 da 
Lei n.0 4. 878. de 3 de dezembro 
de 1965, que dispõe sobre o regi~ 
me jurídico peculiar aos funcio­
nários policiais civis da União e 
do Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Lo· Ficam revogados os § § 1.0 

e 2.o do art. 6.0 e o parágrafo único 
do art. 19 da Lei n.0 4. 878, de 3 de 
dezembro de 1965 com a redação que 
lhes deu o art. 1.0 do Decreto-lei n,0 

1. 088, de 2 de março de 1970. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTI~ (Ruy Car­
neiro). 

Item 2 
Discussão, em tu.rno único, do 

Projeto de Reso)u(:ão n.O 36, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economia em seu Parecer n. 0 234, 
de 1972!, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Itajai (SCJ a 
emitir quaisquer obrigações, des­
tinadas a garantir e obter um 
empréstimo junto a. Caixa Econô­
mica Federal, tenC.o 
PARECER, sob n.'' 235, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida-

de. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
os Srs. Senadorea. que o apro­

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Reda­

ção. 

1!: o seguinte o pr<Jjeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 36, de 1972 

Autoriza a Pl'efeitura Munici­
pal de ltajaí (SC) a emitir quais­
quer obrigações, destinadas a ga­
rantir e obter um empréstimo 
junto à Caixa Econômica Fe­
deral. 

Art. 1.0 l: levantada a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução n.0 

58. de 1968, revigora.da pela de n.0 79, 
de 1970, ambas do senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Muni­
cipal de Itajai, Estado de Santa Ca­
tarina, emita qua.isquer obrigações 
até o limite de CrS 400.000,00 !qua­
trocentos mil cruzt:iros), com a fina­
lidade de garantir uma operação de 
empréstimo contratada junto à Caixa 
Econômica Federal, destinada a 
custear obras de cünclusão de próprio 
municipal, antiga sede da Alfândega 
de Itajaí, cedido àquela Municipali­
dade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car­
neiro) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montara. -:1rador inscrito. 
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O SR. FRANCO MONTORO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re~ 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, um dos temas de maior 
interesse para a boa administração 
pública é o devido recrutamento dos 
seus servidores. Há um velho abuso, 
nos hábitos administrativos de nossa 
terra, da admissáo indiscriminada de 
servidores, independentemente da sua 
prova de capacidade. A figura do 
empreguismo público tem sido explo~ 
rada inclusive por nossa literatura. 

As Constituições têm tentado por 
todos os meios, pôr um paradeiro a 
essa posição de verdadeiro abuso do 
poder e que consiste na admissão sem 
critério, de servidores, auxiliares, ou 
empregados para a administração. 

A atual Constituição estabelece, no 
Art. 97: 

"Os cargos públicos serão aces­
síveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabe­
lecidos em lei". 

E mencionada expressamente, no § 
}.O; 

'
1A primeira investidura em car­
go público dependerá de aprova­
ção prévia, em concurso público 

~:l,;;~:a~a:s ~~Jt~~~~~ :~í\~:~~· 
E admite uma única exceção, no 

I 2.0 : 

"Prescindira de concurso a no­
meação para cargos em comissão, 
declarados em lei, de livre no­
meação e exoneração." 

Com es~ dispositivo, a Constituição 
pretendeu ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não! 

O Sr. Eurico Rezende - A esse 
elenco de hipóteses, quero acrescen­
tar que a exoneração de concurso 
incide em beneficio também do ex­
combatente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Na 
forma que a lei determinar. diz a 
Constituição. 

() Sr. Eurico Rezende - Não! A 
lei pode estabelecer. Mas o direito 
fica assegurado claramente, nas 
Disposições Transitórias. 

O SR. FRANCO ~IONTORO - O que 
não impede e não invalida, pelo 
contrário, V. Ex.a acrescenta um ca­
ráter de exceção, o que vem, mais 
uma vez, confirmar a regra: foi pre­
ciso um preceito constitucional para 
invalidar essa regra. 

Agora lemos, Sr. Presidente, nos 
jornais, a conclusão da Comissão 
Especial do Tribunal de Conta.s. de­
nunciando a contratação irregular 
de pessoal nos Ministérios. Vários 

Ministros do Tribunal de Contas se 
manisfetaram estranhando o uso e 
o abuso desse poder de contratar 
por forma irregular. 

Quando a lei estabelecia que era 
proibido admitir-se funcionarios sem 
concurso, descobriram-se categorias 
de contratados, extranumerári'Js, sé~ 
ries funcionais, e agora há outras 
fórmulas que estão sendo adotadas, 
e pelo que diz o Tribunal de Contas, 
de uma forma abusiva. 

Quero mencionar, Sr. Presidente, 
dois graves inconvenientes para a si­
tuação: o primeiro é o que atinge os 
chamados "contra~recibos"; é uma 
nova figura que se criou ao arrepio 
da lei, contrariando a Constituição. 

Essa figura dos '1contra-recibos", 
que esta sendo usada de forma in­
controlável por este Congresso cria 
a imagem estranha de um homem 
que presta serviços à Administração, 
que é um trabalhador, que é um em~ 
pregado e que, entretanto, não é be­
neficiado pelo Estatuto dos Funcio­
nários Públicos ou por qualquer outra 
legislação específica, nem pela Conso­
lidação das Leis do Trabalho. Não 
tem, assim, direito à aposentadoria, 
ao salário-família e aos demais be­
nefícios que a Constituição estabele­
ce como direitos fundamentais do ho­
mem que trabalha. 

Em uma das últimas sessões do ano 
passado, apresentamos denúncia a 
respeito. Apesar de contraditados na 
hora, tivemos, um mês depois, a 
confirmação do que havíamos dito, 
com a publicação, no órgão oficial, 
de uma norma baixada pelo DASP, 
detenninando que todos os Ministé­
rios organizassem a lista dos servido­
res que estivessem eventualmente 
prestando serviçOs nestas condições e 
os admitissem rep-ularmente nas con­
dições da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Funcionários de alguns Ministérios 
nos procuraram para agradecer a in­
terferência porque os seus nomes es­
tavam arrolados em páginas do Diá­
rio Oficial. Há em alguns Ministé~ 
rios centenas de funcionários nestas 
condições, mas a proteção não se dá 
apenas com a publicação no Diário 
Oficial. É preciso inscrevê-los na Pre­
vidência Social, é preciso assegurar 
a esses homens todos os demais di­
reitos da Consolidação das Leis do 
Traba1bo. Esta, a reivindicação que 
fizemos e que agora reiteramos aos 
diversos Ministérios, para que não 
paire dúvida sobre essa exigência da 
Constituição. 

Se o Poder público, através do Mi­
nistério do Trabalho, fiscaliza a em­
presa privada para que ninguém es­
cape a essa proteção da lei, não pode 
o Governo dar o mau exemplo de fa­
zer, ele próprio, aquilo que proíbe às 
empresas particulares. 

t o primeiro inconveniente. O se­
gundo é o que vem denunciado pela 
conclusão, pelo menos processual, do 
Tribunal de Contas: essa admissão 
de servidores, sem controle, escapa a 
qUalquer fiscalização do Poder Legis­
lativo. E está permitindo a amplia­
ção - temos notícias de repartições 
que não têm cadeiras nem mesas su­
ficientes para acolher o número de 
funcionarios que estão sendo admiti­
dos. Tem-se falado muito nos ideais 
da Revolução, de moralização, de luta 
contra os maus costumes, vícios e de­
formações que existiram em nossa 
história política e administrativa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - In­
felizmente, é preciso dizer, esses ma­
lefícios continuam. E é preciso que o 
Poder Público use da sua diligência, 
especialmente o Sr. Presidente da Re­
pública, para que seus próprios Mi­
nistérios, e talvez outros órgãos da 
Administração, não continuem essa 
prática contrária ao espírito da Cons­
tituição e, principalmente, contra as 
boas normas da Administração Pú­
blica. 

Ouço, com satisfação, o aparte que 
me solicitou o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Agradeço 
a V. Ex.a a oportunidade que me dá 
para o debate. V. Ex.a entende, e até 
invoca manifestações do Tribunal de 
Contas da União, que estejam ocor­
re::Jdo admissões de servidores ao ar­
repio da Constituição. 

O SR. FRANCO MONTORO - E 
das leis. 

O Sr. Eurico Rezende - E das leis, 
diz V. Ex.a Naturalmente, para que 
se pudesse enfrentar o assunto com 
objetividade, haveria a necessidade 
de se trazer um caso concreto. Fora 
disso, a discussão não passaria de um 
amontoado de palavras e de raciocí­
nios fluidos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa­
to! V. Ex.a tem razão. Mas, lembro 
ao eminente colega que aprejSentei 
dois fatos concretos. 

O Sr. Eurico Rezende - Realmen­
te, se V. Ex.a. verificar a Constitui­
ção, nenhuma contratação podera ser 
feita. Esquece, porém, V. Ex.a - não 
digo que propositadamente. mas ape­
nas no dorso de um equivoco, ou en­
tão de uma fratura de memória, fe­
nômeno acessível a todos nós, ... 

O SR. FRANCO MONTORO - ~ 
claro! 

O Sr. Eurico Rezende - . . . que 
há um Ato Complementar que permi­
te a admissão de certos tipos de ser­
vidores sob a égide da COnsolidação 
das Leis do Trabalho. Tais admissões 
são perfeitamente legais. Dai eu vol-
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tar a dizer que não eXibindo V. Ex.a, 
no debate, qualquer fato concreto. é 
difícil alcançar o deslinde da ques­
tão. Mas, com muita memória ou até 
com fraca memória, podemos afirmar 
a V. Ex.a e gravar nos Anais da Casa. 
que, no campeonato da seriedade em 
matéria de respeito ao sistema da 
seleção e do mérito, nenhum Gover­
no anterior suplantou qualquer dos 
Governos da Revolução. Ontem, era 
flagrante - e isto é da minha ge­
racão oarlamentar e com muito mais 
raZão da de V. Ex.a - ontem, cte três 
em três anos, tranqüilamente, para 
os interessados. e impiedosamente 
para a Constituição, surgia e trami­
tava assim como uma rapidez de se­
mifusa, projeto de lei efetivando. aos 
três anos de :--erviço público. qual­
quer tipo de servidor. A Constltuicão 
era rasgada, era rasgada afrontosa­
mente. Quero dizer a V. Ex.a qUE' em 
matéria de politica de pessoal nunca 
houve tamanho rigor, a ponto de. 
chegando esse rigor ao extremo, es­
tender-~ . partindo do Executivo pa­
ra o Judiciário e para o Legislativo, 
para os Estados, para os Municípios. 
Todas essas entidades de Direito Pú­
blico são obrigadas a assinar a Sl'a 
política de pessoal dentro dos pará­
metros e das diretrizes, e. principal­
mente, das limitações rígidas da 
União federal. Então, quero que V. 
Ex.a pelo menos dê um crédito -
crédito não! ~ que V. Ex.a enalteca 
o Governo da Revolução porque, pela 
primeira vez neste Pais, está se res­
peitando intransigentemente o siste­
ma da seleção e do mérito. Antes, fi­
lhos de lavadeiras, filhos da classe 
operária - que v. Ex.a, com muita 
justiça e brilhantemente tanto de­
fende - não tinham oportunidade 
nesta República. Hoje, pretos e bran~ 
cos, ricos e pobres estão na mesma 
fila e desfrutam das mesmas oportu~ 
nidades; passam, são aprovados. são 
classificados e são nomeados os que 
realmente sabem. Então, desejo, den­
tro do pessimismo do dlscurso de V. 
Ex.8 , colocar também uma afirmação 
de justiça social, porque a Revolução 
implantando o sistema da paridade, 
vigorosa de otimismo e, sobretudo, 
realizou aquilo que V. Ex.a. preconiza 
para o operariado, que é a justiça so­
cial, que ê a ausência de discrimina­
ção entre os funcionários dos três 
Poderes. 

O SR. FRANCO MONTORO 
Agradeço o aparte de V. Ex.a Ele tem 
muito de poético, muito de teórico. V. 
Ex.a afirma que nunca, como agora, 
foram admitidos funcionários com 
critérios tão rigorosos. Ora, isto, infe­
lizmente, não é confirmado pelos fa­
tos. 

Apontei dois fatos concretos: no 
primeiro, fiz uma dePúncia da tribu­
na, e a denúncia foi confirmada. Ve~ 
ja V. Ex.a os Diârios Oficiais de de­
zembro, de vinte de dezembro - eu 

não os tenho em mãos mas poderei 
indicar a página. Fora.m publlc~das, 
posteriormente à nossa denúncia, re­
lacões de funcionários de vários Mi­
nistérios para terem sua situação re­
gularizada. Portanto, a situação era 
irregular. Obedecia-se a uma portaria 
do DASP baixada trinta dias ctepols 
da nossa denúncia aqui feita. lt: o 
primeiro lato. 

O segundo fato que eu trouxe são 
o debate e as conclusões do Tribunal 
de Contas - do respeitável Tribunal 
de Contas de nossa terra: nma das 
principais irregularid1.des encontra­
das neio Ministro João Agripino. no 
processo de vrestacão de contas da 
Presidência da República, é a lltili­
'lacão. nelns Ministét'ios. do aluguel 
de nessoal de serviços e equipamen­
tos em caráter permanente e por 
temuo O:etennlnado, por forma n~o 
penn'tt\õa em Lei. A medida é conSi­
derada tnconstttucional pelo Mlnis­
~'"o João Agripino. 

Na sessão especial do Tribunal de 
Contas da União. realizada na sema­
na passada. com a participacão de 
técnicos do Ministério da Fazenda, o 
Ministro João Agripino comunicou o 
fato, afirmando a existência de mo­
toristas contratados. que recebem 
quantias até t.rês vezes superiores às 
dos motoristas efetivos. 

Segue a nota - que V. Ex.a pode­
rá let no ~otnal "O Estad'o de S. Pau­
lo", edlçãÓ de 26 de julho último. 

São fatos ocorridos no Tribunal de 
Contas. 

Estou citando uma realidade in~ 
contestável, nobre Senador. V. Ex.a 
não diminuí a gravidade da situação 
presente. argumentando, generica­
mente, com o passado. Se houve a,bu~ 
so no passado, houve também exce~ 
cão de Presidentes, de Ministros. que 
Dão quiseram admitir isto dessa for­
ma. 

O Sr. Eurico Rezende ~ Mas, no 
passado, de modo geral, era um car­
naval! ... 

O SR. FRANCO MONTORO 
Aponto o General Eurico. Gaspar Du­
tra, que fez várias declarações e teve 
a sua atuação respeitada e eloglada 
pela seriedade com que ~"umpríu a 
Constituição. cumprir a Constituição 
não é privilégio dos Governos atuais! 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex."" es­
tã colocando o problema num outro 
ângulo ... 

O SR. FRANCO MONTOltO - Não 
quero, Sr. Presidente, estender o pro~ 
blerna a outros aspectos. Existem ad~ 
missões sem controle. Ninguém sabe 
quem está sendo admitido, nem com-o; 
quais os títulos que apresentou e :::.s 
provas que fez. E isto, repartição por 
repartição. Esta a matéria prática. 

Não estou aqui díscutindo proble­
mas do passado. 

Falo de problema.s do presente. Se 
a situação é insustentável, se não há 
outra forma, que se traga uma infor­
mação a esse respeito. 

A nosso ver, cabe ao Governo um 
esclarecimento público a esta nota 
que foi pública. E () Governo, com a 
responsabilidade qm~ tem, declare que 
não há ninguém sendo admitido, ~m 
concurso, nesta ou naquela repartigao. 
Precisamos exercer nossa função fis~ 
calizadora, zelar para que a Adminis­
tração pública, no Brasil, não seja 
tão cara quanto está sendo. 

V. Ex.as terão oportunidade de ver 
dados que, no deba.te nacional que o 
MDB pretende realizar, apresentare­
mos sobre o elevado custo da admi­
nistração, causado pela excessiva, bu­
rocratização dos serviços em varios 
setores. 

Sr. Presidente. f·aco um apelo, nes~ 
ta comunicação, para que o Governo 
que nos diga como fez isto nesta ou 
naquela outra parte. 

o que queremos saber é se está ha­
vendo admissões de servidores sem 
concurso. Baseadas em que lei? Qual 
o montante dessas admissões? Quais 
as verbas que est.ão sendo utilizadas 
para isto? Quem pede a informação é 
o Tribunal de contas, o Ministro João 
Agripino. Estou, a.pena.s, dando maior 
eco a esta mediéla que, com antecl~ 
pação, já foi anunciada por l!lim._ a 
propósito da insegurança, da meXIS­
tência de direitos em relação àqueles 
funcionários que são admitidos por 
esta forma-. porq·Je não sã<> nem ser~ 
vidores públicos nem empregados re~ 
gidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Sr. Eurico R,ezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer, tnas pediria a V. Ex."" 
que fosse breve, poü; V. Ex. a faz sem­
pre um discurso paralelo. 

O Sr. Eurico Rezende - Serei bre­
ve. Não sou. como V. Ex.a disse, ~m 
poeta ao examinar a Constituiçao, 
mesmo porque não tenho jeito nem 
cabelo de poeta ... 

O SR. FRANCO 3IONTORO - Mas 
tem a verve e o expediente. 

O Sr. Eurico ·Rezende- .. , não te~ 
nho a aparência de Castro Alves. (Ri­
sos> Absolutamente. Quero dizer que 
V. Ex. a - isto é uma verdade - inau­
gurou, aqui, o sistema de raciocinar 
colocando o r:lciocinio em torno de 
um elenco de verdades previamente 
enunciadas. Mas ninguém - nem 
mesmo v. Ex. 8·, com todo o pessimis­
mo para com o Governo - pode ne~ 
gar que nunca se tratou, neste País, 
uma politica ele pessoal com mais se­
riedtlde que de 1964 para cá. All~s, 
este foi uzn dcs motivos da Revoluçao. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
é o que diz o Ministro João Agripino, 
do Tribunal d.e Contas da União. 
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O Sr. Eurico Rezende - Irregula­
ridades há, sempre houve e haver:á, 
como crimes existiram e exiStirão, até 
mesmo para justificar a presença da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
dos Estatutos dos Funcionários e do 
Código Penal. O Sr. Ministro João 
Agripino, exercendo direito muito 
louvável, se entendeu que há admis­
sões feitas ao arrepio ou ao estupro 
da lei, como informa V. Ex.8

, pediu os 
esclarecimentos necessários ao órgão 
competente. Se V. Ex.a. não adotasse 
a política da sofreguidão, aguardaria 
a resposta do Ministério. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Aguardarei. V. Ex.a é quem está sô­
frego, dando a resposta sem ouvir o 
Ministério. Estou só perguntando. 
Permita, entretanto, que interrompa o 
discurso de V. Ex.a, maís uma vez, 
porque o que V. Ex.a está fazendo é 
um novo discurso paralelo ... 

O Sr. Eurico Rezende - Lamento o 
nervosismo de V. Ex.e. Quero dizer o 
seguinte: V. Ex.•, brllhante advogado 
que é, tomou conhecimento das críti­
cas do Ministro João Agripino. S. Ex.a 
pediu ao Ministério os esclarecimen­
tos necessários e qualquer advogado, 
cônscio de suas responsabilidades, 
aguarda. É uma coisa elementar na 
vida do Direito, que é o contraditó­
rio ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Cla­
ro. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . e que, 
aliás, já figura, há muitos anos, na 
Constituição. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
Ministro João Agripino deve estar 
aguardando. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim, sim, 
está. V. Ex.a esteja certo de que virá. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas, 
o Senado não é um órgão subordina­
do ao Tribunal <le Contas. 

O Sr. Eurico Rezende - Pelo con­
trário, o Tribunal de Contas é um 
órgão auxiliar do Congresso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa­
tamente. V. Ex. a não há de querer ti­
r~r a minha competência, como le­
giSlador, de denunciar fatos e pedir 
explicações e respostas. Jã. em no­
vembro eu comecei a mencionar esses 
fatos, que nos chegam diariamente 
ao conhecimento. Eu cito o Ministro 
João Agripino como um argumento 
paralelo. Ele pediu e está aguardan­
do. Eu peço, também, e tenho o di­
reito de pedir, 

Falou V. Ex. a em sofreguidão. v. 
Ex.a é que está sôfrego em responder, 
sem ter os dados em mãos. 

Fazemos, de ~forma mais elevada, 
uma apresentaçao de fatos e pedimos 
esclarecimentos. Cabe a V. Ex.a obter 
os esclarecimentos e trazê-los a nós. 
Será que haverá sofreguidão em as­
sim proceder? Esses fatos são reals! 

O Sr. Eurico Rezende - A sofre­
guidão está em V. Ex.a acusar antes 
de vir a resposta do Ministério. V. 
Ex.a está falando em motorista que 
ganha 10 vezes mais que um Minis­
tro de Estado e até que o Secretário­
Geral da ONU. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pri­
meiramente, citei o Ministro João 
Agripino e, etn segundo lugar, a afir­
mativa não foi feita por mim. Apre­
sentei, apena.s, muito elevadamente, 
a situação tal como se apresenta. 

O Sr. Eurico Rezende - Mais uma 
vez, como se das vezes anteriores não 
bastasse: não tenho jeito de poeta e 
nem cabeleira de poeta. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a está se portando como poeta. 
Não é a cabeleira nem o jeito que 
faz o poeta. V. Ex.a está querendo 
responder com poesia. Gostaria que 
respondesse com fatos e trouxesse, 
para cá, a resposta concreta: "- Não 
há admissão sem concurso'! -, ou -
se hâ, a fundamentação: "foram ad~ 
mitidos tantos funcionários por tais 
verbas." 

O Sr. Eurico Rezende - Hâ verbas 
orçamentárias que autorizam tais 
admissões sob a égide da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
considero suficiente nem satisfatória 
essa resposta. Entendo que ficaria 
melhor se V. Ex.a trouxesse os dados 
fornecidos pelo Executivo. Não estou 
impondo nenhuma urgência: estou, 
apenas, fazendo uma pergunta. 

O Sr. Eurico Rezende - O Sr. Mi­
nistro João Agripino já pediu tam­
bém. V. Ex.a está muito impaciente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Faço 
pergunta para que indique se é ou 
não exata essa praxe e qual o funda­
mento legal para essa praxe. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
todo prazer. 

O Sr. José Lindoso - Ora, dou-me, 
graças a Deus por V. Ex.a. conceder­
me um aparte. Ultimamente V. Ex.a 
tem, sistematicamente, se negado ao 
diálogo comigo. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
prazer é todo meu, mas V. Ex.a acaba 
de ver que o Senador Eurico Rezende 
ocupou quase todo o tempo do meu 
discurso. 

O Sr. Eurico Rezende - Desapro­
priei o discurso de V. Ex.a Aliás, é o 
termo que usamos aqui. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pelo 
contrário, abrilhantou. 

Mas, vamos ao aparte, nobre Sena­
dor, José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
fazendo um discurso relativamente ao 

problema da admissão de funcionário 
público sem concurso. Não acompa­
nhei, porque estava atendendo a uma 
tarefa parlamentar junto a um Mi­
nistério, todo o discurso de V. Ex.• 
mas a parte que tive a honra e o pra­
zer de ouvir deixou-me com as se­
guintes idéias: que a União está des­
pendendo demasiadamente com o 
funcionalismo público e que a União 
está admitindo, no quadro, funcioná­
rtos públicos sem concurso. Parece 
que essas duas afirmações foram fei­
tas por V. Ex.• 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
me permitir, responderei. 

Não falei que eram funcionários 
públicos; disse que eram homens que 
trabalhavam e que não são nem fun­
cionários públicos nem empregados 
regidos pela CLT. É uma figura fan­
tasma que anda por aí: a do "contra­
recibo". 

O Sr. José Lindoso - Esse proble­
ma de fantasma é um assunto com 
que não tenho familiaridade. Mas 
quero dizer a V. Ex.a que é um pro­
blema que me causa espécie V. Ex.a 
se recusar à figura da admissão, pela 
União, de trabalhadores pela CLT, que 
é sem concurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
isso não nego ... 

O Sr. José Lindoso - Essa é real­
mente uma figura que houve, e que 
está sendo corrigida porque, talvez, 
tenha~se verificado o uso indevido ou 
por demais freqüente em alguns mi­
nistérios. Mas, sabe V. Ex.a. que no 
Direito Público braslleiro, hoje a f!. 
gura do funcionário estatutário e a 
áo funcionário à base da CLT estão 
concorrendo. Há algumas correntes, 
até, que admitem se deveria unifor­
mizar, se deveria inaugurar um sis­
tema único, que seria o da CLT. En­
tão, não há por que constituir em 
problema, nem de fantasmas, nem de 
estranheza isto de existir funcioná­
rios, principalmente no quadro de téc­
nicos e de servidores eventuais, admi­
tidos na base da CLT para tarefas 
necessárias ao desempenho das obri­
gações do Estado. O interesse do Sr. 
Presidente da República em melhorar 
os níveis de vencimento dos funcio­
nários é legítimo. E lamento que V. 
Ex.11 não venha em socorro do Go­
verno, porque este gostaria de melho­
rar mais esses níveis, uma vez que, 
com o desenvolvimento a empresa 
privada está pagando muito melhor 
do que o Poder Público. 

O SR. FRANCO MONTORO - Es­
tou de acordo, mas não é esse o tema 
da discussão. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a. não me 
concedeu o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Con­
cedi um aparte, não o discurso ... 

o Sr . .José Lindoso - Já dei minha 
contribuição, esclarecendo que há no 
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Direito Público brasileiro concorrên· 
cia da figura do funcionário estatu­
tário e do servidor admitido pela 
CLT, coisa que é do doxninio de V. 
Ex.~~., a quem homenageio como um 
dos conhecedores desse ramo do Di~ 
reito e da filosofia geral do Direito 
Trabalhista. No segundo aspecto, de 
que V. Ex.a. estranhe que a União es~ 
t.eja despendendo, com o corpo de 
funcionários, de servidores, de modo 
demasiado, quero assinalar que nisso 
que V. Ex.8 acha demasiado, em pa­
gamento de funcionários, o Governo 
também não está satisfeito, pois acha 
que se poderia pagar melhor aos fun­
cionários públicos, desde que tivésse­
mos recursos, principalmente porque 
estamos com uma concorrência muito 
dura da empresa privada, a captar 
para si os elementos mais positivos 
na área técnica. E o Estado, na obri­
gação de conter a inflação, de desen­
volver urn programa de saneamento 
financeiro, não está podendo concor­
rer, não está podendo acompanhar, 
realmente, essa remunera-ção que a 
empresa privada está oferecendo. Mas 
logo mais, com o desenvolvimento ace­
lerado que o Governo está a empreen­
der e oom a melhor possibilidade de 
arrecadação, em conseqüência desse 
melhoramento, o funcionário público 
terá ~ embora V. Ex.a possa conti­
nuar reclamando - remuneração 
mais condigna. 

O SR. FRANCO MONTO!tO - Agra­
deço o aparte de V. Ex.8 e quero tor­
nar bem clara a situação, que foi um 
pouco confundida. Sou plenamente 
favorável a uma melhor remuneração 
para o servidor público. Acho mesmo 
indispensável que se faça uma revisão 
desses níveis. Estou de acordo com V. 
Ex. a e louvo a diligência do Governo 
neste sentido. O problema que está 
sendo discutido, porém, é outro. Disse 
V. Ex.a que hoje, no que se refere w 
funcionausmo, há duas legislações: a 
estatutária e a da Consolidação das 
Leis do Trabalho. E eu não poderia ig­
norar essa sJtuação. Realmente, a lei 
é esta, mas o fato não é, tanto que 
apresentetei projeto, em tramitação, 
para definir essa posição. Se V. Ex.a 
tem dúvida, eu o aconselho a ir a 
qualquer repartição federal, onde en­
contrará a chamada figura. dos con­
tra-recibos, os recibados. Em Brasilla, 
são alguns milhares. E quem o diz 
não sou eu; é o Diário Oficial que, 
sessenta dias depois de eu haver feito 
esta denúncia, publicava a relação de 
alguns ministérios, onde se procurava 
pôr fim a uma situação realmente ab­
surda. Pelo que vejo, não tinha V. 
Ex.8 essa informação. 

O Sr. José Lindoso - Permita-me 
dizer que V. Ex. a não está trazendo 
nada de novo ao debate. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
o fato em si não diminui a grande 
cultura de V. Ex. a Quero dizer a V. 
Ex.a, sem nenhuma segunda inten-

ção, que há um ano mais ou menos 
também eu ignorava essa situação. 

O Sr. José Lindoso - Lamento que 
V. Ex. a. a ignorasse, porque enquanto 
V. Ex.a. assim permanecia o Governo 
diligenciava, com medidas enérgicas, 
no sentido de pôr termo a essa situa­
ção focalizada no seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ig· 
norando o quê, Sr. Presidente? - li 
distorção que está havendo em a1guns 
ministérios, onde há pessoss que tra· 
balham mas não são nem servidores 
públicos nem empregados regidos pela 
Consolidação da.s Leis do Trabalho. 

V. Ex.a conhecia essa situação? 
O Sr. José Lindoso - Conhecia. 
O SR. FRANCO MONTORO - Acha 

que es.sa situação é llegal? 
V. Ex.a concorda com a ilegalidade 

da situação? 
O Sr. José Lindoso - V. Ex.a sim­

plesmente está chegando tarde, por­
que o Governo já determinou medi­
das, em virtude da distorção do es­
tatuto da contratação para serviços 
eventuais. 

O SR. FRANCO MONTORO - São 
palavras ... 

O Sr. José Lindoso - O Governo 
tomou medidas necessárias para re­
gularizar a situação. V. Ex.a estã sim­
plesmente ... 

O SR. FltANCO MONTORO - Mas 
quais são as medidas, se continuam a 
existir, continuam a ser admitidos 
nessas circunstâncias'? 

O Sr. José Lindoso - O Governo 
tomou as necessárias medidas, expe­
diu instruções para todos os minis­
térios, está corrigindo a distorção do 
estatuto da contratação para pres­
tação de serviços especiais e even­
tuais. 

0 SR. FRANCO MONTOitO - Vê 
V. Ex.a que sua magnífica aula sobre 
a existência de dois estatutos ou de 
duas legislações regulando a posição 
dos servidores públicos não foi exata, 
não é real. 

V. Ex.a dizia que havia categorias: 
a estatutária e a CLT, ou consolida­
ção das LeiS do Trabalho. 

Infelizmente, essa é a lei mas não 
o fato. Não era e não é. O que penso 
- e V. Ex.a está de acordo comigo -
é que o Governo está preocupado com 
a eliminação desse problema. 

O Sr. Jasé Lindoso - O Governo 
está com medidas para correção de 
diswrção da figura legitima, legal, 
que é a contratação de servidores 
públicos! 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço me seja assegurado 
o direito da palavra, porque, assim, 
não consigo completar meu pensa­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· -· 
ro) - Peço que o notre Senador José 
Lindoso não aparteie para que o ora­
dor possa concluir seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, se o Govt~rno quer tomar 
providências oontra f~SSa situação ir­
regular ... 

O Sr. José LindOSQ - Quer tomar, 
não! Já tomou, permita-me v. Ex. a ..• 

O SR. FRANCO MONTORO - Se o 
governo quer tomnr providências, 
tome a primeira: não continue a ad­
mitir funcionários nessas condições. 

O Sr. Osires Teixeira -Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Se­
gundo: publique as relações, não de 
alguns, mas de todos os Ministérios, 
e publique as relações completas. 

Tenho recebido Qt:.eixas de servido­
res que vão ao meu gabinete agrade­
cer a denúncia aqui feita, a qual, 
como conseqüência, trouxe a publica­
ção dessas relações. Informo a S. Ex.e. 
e pergunw ao Governo. O objetivo de 
minha intervenção é ajudar esse pro­
pósito elevado que o senador José 
Lindoso diz possuir o Presidente da 
República específic::unente sobre esse 
ponto. 

Declaram os re1:eridos servidores 
que as relações foram publicadas, 
mas nenhum d~les - ou pelo menos 
aqueles que comigo falaram - foi 
inscrito na Previdência Social. Se 
um dos seus filhos .sofrer um acidente, 
terâ que ser atendido pelo s-erviço 
médico de Brasília como um desva­
lido, como um indigente, porque não 
está registrado no INPS. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
apesar de o responsável ser funcio­
nário regido pela CLT. 

Se S. Ex.8 trouxer os esclarecimen­
tos, agradecerei; mas peço que, num 
momento de improviSo, S. Ex.a não 
faça a defesa do Governo com o bri­
lho que todos conhecemos. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - Peço a atenção dos Sr.s. Sena­
dores: os apartes só poderão ser 
dados com a autorização do orador. 

O Sr. Osires Teixeira. - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
a partir de agora, ou a partir de algum 
tempo atrás, não se admitiu mais 
nenhum empregado que não fosse 
regido pela CLT cu pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos. 

E ainda aqueles cujos nomes cons~ 
tam dessas re1a1;ôes publicadas no 
Diário Oficial es,tão registrados no 
INPS, recebem o salário-família, têm 
direito a férias regulamentares e aos 
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demais benefícios que a CLT assegu­
ra a todo homem que trabalha em 
nossa terra. 

Apenas isto que peço. O mais, ~r. 
Presidente, é fugir ao problema. Nao 
nego as intenções do Governo, não 
isento os Governos anteriores. Não é 
isso que está em causa. Estou dando 
minha colaboração. para que se cor­
rija um defeito grave em nossa ad­
ministração. 

O Sr. Osires Teixeira. - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Se­
nador Franco Montoro, nesta parte 
final da sua exposição e da sua de­
núncia, assiste em parte razão a V. 
Ex. a e em parte razão ao nobre Sena­
dor José Líndoso. Quando V. Ex.a afir­
ma que no ano passado denunciara a 
existência de "recibados" nos Minis­
térios, é uma verdade. Havia reciba­
dos nos Ministérios. Mas também é 
verdade a afirmação do eminente 
Senador José Lindoso, quando S. Ex.8 

diz que, no momento em que o nobre 
orador fazia a d-enúncia, já o Gover­
no estava preocupa·do com a solução 
do problema. Quanto à afirmação de 
V. Ex. a, ainda há pou-co, de que o pri­
meiro passo do Governo seria o de 
não admitir nenhum servidor sim­
plesmente "contra-recibo", afirmo: 
não está havendo mais esta modali­
dadE:! de admissão, não se está admi­
tindo nenhum servidor na forma 
pura e simples de "reclbados"; ao 
contrário, aqueles que no passado 
eram recibados", não tinham a pro­
teção da Previdência Social e não 
eram incluídos na CLT, hoje estão 
sendo colocados sob a proteção da 
CLT na medida do possível e na me­
dida em que os respectivos Mínísté­
rios tenham condições de contratá­
los, convenientemente. O que se veri­
fica na administração da República 
~ notDriamente em Brasilia, em que 
a cada passo a cidade exige mais, a 
cada instante a administração públi~ 
ca exige ~ o que se verifica é o con­
vênio de determinados Ministérios 
com entidades especializadas em 
prestaçáo de serviços. Englobada­
mente, determinados Ministérios con­
tratam essas entidades para presta­
rem determinado tipo de serviço es­
pecial ao Ministério. Então, essa em­
presa contrata, com todos os rigores 
<la CLT, subordinando-se a todas exi­
gências legais, determinada pessoa 
e a coloca à disposição do Ministério 
Em verdade, embora trabalhando no 
Ministério, urestando serviços â ad­
ministração púbLica, essa pessoa não 
tem nenhum vínculo empregatício, 
senão com a empresa que a contratou. 
A prova evidente do zelo, do cuidado 
dos Ministérios no trato desse proble­
ma digo a V. Ex.a: não faz quatro 
meses, determinada, empresa especia-

lizada nesse tipo de serviços deixou 
de pagar o auxílio-gestação a uma 
sua contratada que prestava serviços 
ao Ministério de Educacão e cultura. 
Essa denúncia foi apreséntada dentro 
do próprio Ministério - e trarei os 
dados oportunamente a V. Ex. a. Salvo 
engano, o convênio entre o Ministé­
rio e a empresa foi rescindido. Há 
preocupação dos Ministérios eom pro­
teger aqueles que prestam serviços à 
adnlinistraçã.o pública. Se houve 
erro no passado - e concordo com 
V. Ex.a em que a admissão de "re­
cibados" é irregular, tanto irregular 
que a própria administração pública 
a corrigiu -, se existern ainda al­
guns casos, V. Ex.3 pode ficar tran­
qüilo que, dentro de pouco tempo, 
não existirão outros. O que existe é 
o que acabei de relatar. Se V. Ex.a 
pretende mais detalhes, trarei, bus­
cando nas fon~s próprias as infor­
mações. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a informação de V. Ex.a e 
a concordância com os pontos aqui 
focalizados. A outra modalidade a que 
V. Ex.a se refere é aquela que na téc­
nica administrativa é conhecida como 
forma do teasing. No entanto, esta 
também dá margem a inúmeras ir­
regularidades, e precisamente a elas 
se referiu o nobre Senador João 
Agripino. São hipóteses diferentes. 
Apontei duas: A lei só admite CLT 
ou Estatuto dos Funcionários. 

A lei só admite 'JLT ou Estatuto 
dos Funcionários. 

Se V. Ex.a, nobre- Senador Osires 
Teixeira, tivesse ouvido todo o meu 
discurso, verificaria que fiz referência 
a inúmeras modalidades que a ima­
ginação das autoridades administra­
doras descobriu no passado, muitas 
vezes levadas por dificuldades nor­
mais. Foi a figura do extranumerá­
rio, a dos interinos. das séries funcio­
nais, dos contratados, dos extraqua­
dros, denominações que variavam; de­
pois apareceu o precário, apareceu o 
"contra-recibo". o "leasing'', essa no­
va figura, é uma modalidade que tem 
sido procurada talvez CQm a melhor 
das intenções. Mas na contratação 
haverá uma influência indireta e po­
derosa, tanto que a lei a restringe. 

Sr. Presidente, o ex~Senador, hoje 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União, João Agripino assim se ma­
nifesta sobre o "leasing": 

"A medida é considerada incons­
titucional, uma vez que apenas o 
Presidente da República está r u­
torizado a admitir novos funcio­
nários." 

Isto, nos termos do voto do Ministro 
João Agripino! 

Sr. Presidente, meu objetivo era 
muito mais simples. Fomos levados 
aos debates pelos apartes. Meu obje­
tivo era apenas trazer esses fatos que 

são reconhecidos, e, inclusive, aqui 
constatados e aceitos pela Liderança 
do Governo. É um fato que aí está. 
Não esWu inventando. É uma situação 
real. Negá-la é pretender "tapar o sol 
com a peneira". É preciso enfrentar o 
problema, e o Governo contará, total­
mente, com nosso apoio na adoção de 
medir""· que v~nham corriE. e aper­
feiçoar a situação. Pela forma como 
estão sendo feitas essas admissões, 
têm elas dois graves inconvenient.es: 
primeiro, coloca esses homens fora do 
poder da Legislaçáo do Trabalho. 

O Sr. Osires Teixeira - No caso es­
pecífico, não. Acabo de informar V. 
Ex.a e V. Ex,a leu o parecer do Minis~ 
tro João Agripino, o qual não há de 
constituir a última palavra. V. Ex.8 há 
de convir comigo ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Es­
tou de acordo com V. Ex.a Estou de­
batendo, estou apresentando um fato. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a vai 
permitir o aparte ou não? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. 

O Sr. Osires Teixeira- Então, mui­
to obrigado, a V. Ex.a pela gentileza. 

O SR. FRANCO lii:ONTORO - Per­
mita V. Ex.a que eu termine meu pen­
samento, para apartear em seguida. 

V. Ex.a toma a metade da minha 
frase e diz que não concorda. Mas eu 
não terminei de expor o meu pen­
samento. 

No caso dessas admissões que de­
nunciei, que sã~" os contra-recibos, eles 
não têm a proteção da Consolidação 
das Leis do Trabalho e nem do Esta­
tuto dos Funcionários Públicos. No ca­
sa a que V. Ex. a. se refere, que foi o 
denunciado pelo Mini!':tro João Agri­
pino, a proteção da Legislaç: 'J do Tra­
balho dev·e existir, porque a empresa 
deve registrar, normalmente, esses 
empregados. Então, estamos de acor­
do. Daí, talv-ez desnecessário fosse o 
aparte de V. Ex.a, se V. Ex.a me dei­
xasse concluir o meu pensamento. 

Em uma ou outra hipótese, o fato 
gravíssimo é a ausência de controle 
de despesas, a limitação ou fixação 
destas contratações de serviços ou de 
empregados que estão, na realidade, 
servindo â administração, de uma for­
ma ou de outra, e cujo número poderá 
crescer de uma forma assustadora, 
aumentando a despesa pública, aem 
que o Poder Legislativo tenha possi­
bilidade de exerc-er a sua indecliná­
vel função fiscalizadora. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a permi­
te um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Sáo 
estas as ponderações que faço e vejo 
que em grande parte, no que têm de 
substancial, elas merecem, aqui, aca~ 
tarnento. 

O problema da divergência talvez 
esteja na ênfase com que estou de-
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nunciando esta verdade, de uma for­
ma que pareça agressiva àqueles que 
vê'11 no Governo, nas autoridades, ho­
mens invioláveis e cuja críticas são 
sempre acompanhadas de uma sus­
peita de desonestidade, de imorallda­
de. Não é isso. A função de critica do 
Congresso é a de crítica objetiva. Não 
se veja nisso nenhuma diminuição à 
honorabilidade do Sr. Pr,esidente da 
República, a quem respeito e admiro, 
e nem aos Ministros de Estado. 

Devemos adquirir o hábito de não 
nos apaixonar na discussão, quando se 
faz crítica objetiva. Veja-se, desde 
logo, que não há intenção de diminui­
ção de quem quer que seja. 

O Sr. José Lindoso - Temos uma 
paixão: a verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO- PO· 
demos discutir a verdade. Eu apre­
sento fatos. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a 
permit-e um aparte? 

O Sr. José Líndoso- V. Ex. a tem 
as suas verdades. permita-me um 
aparte, nobre senador. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Peço aos nobre Senadores que 
não aparteiem o orador, a não ser 
com seu consentimento, pois que S. 
Ex.a dispõe de pouco tempo. 

O SR. FRANCO MONTORO- Da­
rei o aparte, primeiramente, ao sr. 
Senador Osires Teixeira. 

Penso, Sr. Senador Josê Lindoso. 
que com minha explicação o seu apar­
te será desnecessário. 

O Sr. Osires Teixeira - Quero 
ater-me, primeiramente, à afirmativa 
de V. Ex. a: no que se refere a "fan­
tasmas" na administracão, segundo 
V. Ex. a mesmo qualificou·. Quero afir­
mar a V. Ex.a que há preocupação do 
Ministério em eliminar essa situação, 
e não ha "fantasmas" e não se está 
admitindo pessoal contra-recibo Daí 
minha afirmação invalidar a acusa­
ção de V. Ex. a no que se refere a es­
te assunto. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. 
Ex.a faz uma afirmação que, duvido, 
possa sustentar: de que a Adminis­
tração pública no Brasil não esta ad­
mitindo nessas condições. V. Ex.a tem 
meios para fazer essa afirmativa? Re­
cebi. hoje, denúncias a esse respeito, 
de que tal ocorre em Governos esta­
duais e federal. 

V, Ex.a não pode pretender tapar o 
sol com a peneira - afastar um pro­
blema com a simples afirmação de 
que. a partir de agora, não há mais 
essa situação. 

Essa matéria e muito grave para 
ser assim tratada. Era preciso que o 
Poder Executivo, que o Presidente da 
RepúbUca ou o Ministro competente 
dissesse: "no meu Ministério não há 

mais isso." E, por escrito, assumindo 
a responsabilid,ade perante a Nação. 
Essa afirmação de que ê intenção não 
admitir mais para mim não basta. 

O Sr. José Lindoso - Tenho a im­
pressão. naturalmente, quando aqui já 
se falou até em poesia, de que não 
deixo de haver poesia em toda essa 
discussão. 

O SR. FRANCO MONTORO - É 
bom que haja! 

O Sr. José Lindoso - f: bom q_ue 
haja. Poesia tem associação com vi­
da. Mas, quero dizer a V. Ex. a o se­
guinte: eu admitG que tenha havido 
distorções na figura da contra ta.ção 
de serviços, quando a administração 
pública usou o dispositivo de flexibi­
lidade do Decreto-lei n.O 200 para o 
desempen11o de suas tarefas. V. Ex. a 
está informado, já há mais de ano, é 
do conhecimento das alta.s autorida­
des governamentais, o DASP elaborou 
decreto para corrigir as distorções 
possíveis verjficadas através da figu­
ra do recibado, que foi uma distorção 
na contratação de serviços especiali­
zados e eventuais para a administra­
ção pública. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Certo. 

O Sr. José Lindoso - Agora V. Ex. a 
verifica, através do aparte do eminen­
te Senador Osires Teixeira, que a fi­
gura ... 

O Sr. Osires Teixeira - Aparte pe­
lo meio, que quero concluir se me 
permitir. 

O Sr. José Lindoso - ... a figura 
de contratação de serviços através de 
empresa é instrumento de flexibilida­
de pela adininistração pública, que 
não vejo como ser inquinado de in­
constitucionalidade. Então tudo isso, 
que V. Ex. a com uma onda extraordi­
nária levantou no plenário do Senado, 
não tem a dimensão que V. Ex. a quis 
conferir. Há episódicas distorções co­
metidas por um ou por outro Minis­
tério, no afã de bem servir à Adminis­
tração Pública. Isto não pode ser eri­
gido em regra geral. Essas exceções 
estão sendo corrigidas, estão sendo de­
vidamente acertadas â base da CLT. 
De forma que no jogo da verdade, da 
verdade verdadelra, não há absoluta­
mente isto a que V. Ex. a esta dando 
ênfase extraordinária, Episódicos são 
estes erros e estas distorções e séria, 
definitJva e homogênea é a atitude 
do Governo em favor da admini<;tra­
ção pública correta, dentro da lei e a 
favor do Brasil. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Qsires Teixeira - Só para 
concluir o aparte dado anteri:::~rmen­
te, em que dizia da preocupação da 

Administração Pública em não mais 
admitir por recibos a não ser em ca­
sos especialíssímos em que a própria 
lei o admita. Em segundo lugar, a 
afirmação de V. Ex.a de que também 
a solução hoje encontrada pelos Mi­
nistérios para solucionar os proble­
mas _da dinâmica da administração, 
que e a contratação indireta através 
de determinada empresa, faz com que 
se torne mais grave o problema, por­
Que não ha o controle do Legislativo. 
V. Ex.a há de convir que esse controle 
pode -perfeitamente se verificar, eis 
que esses convênios tem valores de­
terminados, especificações próprias, 
tanto para pessoal como para equipa­
mentos e permitiria perfeitamente ao 
Poder Legislativo e, bem assim, ao 
Tribunal de Contas da União, fazer o 
exame perfeito e verificar se se está 
gastando muito ou p.Juco na adminis­
tração pública. Não procede esse ra­
ciocínio de V. Ex. a V. Ex. a terá todos 
os elementos possíveis para policiar a 
administrac:ão púbU,~a que se realiza 
através de convênios de prestação de 
serviços ou aluguere,s e equipamentos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Devo 
concluir e peço ao Sr. Presidente para 
comunicar aos Senhores Senadores 
que não poderei conceder novos apar­
tes, porque devo relatar matéria ur­
gente na Comissão de Relações Ex­
teriores. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - O tempo de V. Ex.a realmente 
está se esgotando e solicito que con­
clua o discurso. 

O SR. FRANCO IIIONTORO - Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Volto ao ponto em Que foi colocada 
a questão inicialmente. Está reconhe~ 
cida a existência, pelo menos em pas­
sado próximo. de admissões neste sen­
tido, O que pedimos é que o G-overno, 
com a sua responsabilidade. declare, 
perante o Congres:m Nacional. aquilo 
que nos seus apartes foi antecipado 
pelos nobres Srs. Senadores que, em 
nome do Governo, aqui falaram. 

A matéria é de uma realidade evi­
dente e eu a denunciei em novembro; 
um mês depois o DASP baixava uma 
ordem atendendo, em parte, àquela 
denúncia. 

Tive op~rtunidade, nesta tribuna, de 
comunicar o fato. de mostrar, com is­
to, a dillgêncla desse órgão e, ao mes­
mo tempo, a procedência da nossa 
critica. q_ue não era leviana, que nã-o 
era p-oética, que era real. E se se está 
falando em poesia .. há vari-:.1s tipos de 
poesia: há a poesia lírica, há a poe­
sia trágica: talvez esta é que esteja 
ocorrendo com o problema que é, re­
almente, grave, mas que precisa ser 
debatido, porque muitas irregularida­
des, a.sp!'ctos absolutamente sério.s e 
graves, devem ser evitados com a ado­
çã-o dessas medidas que f:~rr~m aqui 
anunciadas; que elas sejam, efetiva .. 
mente, praticadas. 
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Recebi, ainda há dias, cartas de 
professores e de professoras primá­
rias do meu Estado, que informam 
existir algumas dezenas de milhares 
de pessoas nessa situação irregular: 
não são funcionários e não são em­
pregados regidos pela CLT, e não têm 
nenhum desses direitos. O exemplo, 
que veio de cima, seguiu-se pelos Es­
tados e Municípios. É preciso advertir 
à administração pública para esses 
fatos. 

Citei, para mostrar a insuspeição do 
que dizia, o voto do ilustre Ministro 
João Agripino, que foi Governador e 
Líder da Aliança Renovadora Nacio­
nal. 

Trata-se, portanto, de fata objetivo. 
Não há nenhuma paixão, nenhuma 
intenção senão a de fazer com que a 
Administração Pública de nossa terra 
se execute de acordo com os princí­
pios que devem presidir uma ad-mi­
nistração voltada para o efetivo de­
senvolvimento de nossa Pátria. 

Era o que tinha que dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Não há mais oradores inscri­
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a_ sessão, designando para a 
de amanha a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
redação final í oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa­
recer n.0 247, de 1972, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 13, de 
1972 (n.0 60-B/72, na Câmara dos 
DeputadosJ, que aprova o texto 
do Instrumento de Emenda, de 
1971, da carta das Nações Unidas, 
adotado em Nova Iorque. a ?· de 
dezembro de 1971, que aumenta o 

ASSINATURAS DO 

número de membros do Conselho 
Econômico e Social de 27 (vinte 
e sete) para 54 (cinqüenta e qua­
tro). 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 37, cte 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economia em seu Parecer n.0 236, 
de 1972J, que suspende a proibi­
cão contida nas Resolucões n.0 

58, de 1968 e n.0 79, de 1970, para 
permitir que o Governo do Estado 
de São Paulo aumente o limite de 
endividamento público, com a 
emissão de Bônus Rotativos, ten­
do PAI\ECER, sob n.0 237, de 1972, 
da Comissão ~ de Constituicão e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridícídade. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Esta encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão às 16 horas e 
55 minutos.; 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO Il) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 
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PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO .DO SENADO FEDERAL. 

VIa Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano ..... , Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Aérea: 
Semestre .. 
Ano 

Cr$ 40,00 
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E DA MAIORIA 

Líder: 
Filínto Müller (ARENA - MT> 

I
Petrõnio Portella 1ARENA - PD 

1."~ Vice· Presidente: 

! Carlos Lindenberg (ARENA - ES J 
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Ruy Santos IARENA -- BA> 
Eurico Rezende tARENA - ESl 
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GO) I 
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~ 2.0-Secretário ~ Lenotr Vargas (ARENA - SC) 

LIDERANÇA 110 MDB 
E DA MINORIA 

Líder: 
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3.0 -Secretãrio: 
4.0 -Suplente: 

Nelson Carneir() <MDB, - GB) 
Vice-Líderes: 

Guido Mondin tARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL> 
Danton Jobim (MDB - GB) 
Ada1berto Sena íMDB - AC> 

COMlSSI)ES 

Diretora: Edlth Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8!05 - Ramal 300. 

Al COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

ll COMISSAO DE AGRICULTURA - fCA) 

\7 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

riTULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITVJ.AJI:ES 

José Guíomard 
Waldemar Alcântara 
Dlnarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montara 
Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, â.s 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

113 Membros! 
COMPOStÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
H elvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Ne-lson Carneiro 

SUPLENT~ 

ARENA 

Orlando Zanoaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos ·rorres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão -Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 hore.s 
Local: Auditório. 

4l COMlSSAO DO DISTRITO FJ;:DERAL - fCDF) 
(11 Membros! 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Jose Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavakante 
Waldemar .1\.lcân tara 
José Lindo~;o 
Filinto Mü:.ler 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Catneiro 

Secretario: Cláudio Carlos Rodrig'les Costa - Ra ... 
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMJSSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice~Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 

Jessé Freire 
Augusto Franco 

Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
l!'lávio Britto 
Leandro Maciel 

MOB 

Franco Montoro 

7> COMJSSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgilio Távora 

TITULARES 

I Celso Ramos 
Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

t Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tá vara. 

Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Klieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 
Secretario: Clàudlo Carlos Rodrigues Costa - Ra- Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

mal 306 Franco Montoro 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da Secretá~io: Hugo Rodrigues l!'igueiredo - Ramal 314 

Comissão. Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reun!ões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSÃO DE 1\DNAS E ENERGIA - (CJ\IE) 

17 Membros) 

7'ITVLAR&S 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Mllton Trindade 
Domicio Gondim 
Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Ooulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 

Fillnto Müller 
José Augusto 

Panton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

c a ttete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

Ramal 130. 

11) COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIOE~ES - (CRE) 

05 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçal'les 

rtTULARES 

Carvalho Pinto 
Wtlson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 

1

1 

João Calmon 

I Franco Montoro 
Panton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinhe:,ro 
Jessé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão ,;e Relações Ex­
teriores, 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
c a ttete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waidemar Alcântara 

Adalberto sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson CampQS 

Celso Ramo~ 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissào de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 

'IUULARES 

Pa ui o Tôrres 
José Llndoso 
Virgílio Távora 
José Gulomard 
Flávio Britto 
Va-sconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLEN'l'ES 

ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo SObral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- (CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Amaral Peixoto 

VIce-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Oslres Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benj amln Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - \CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 

Luiz Cavalcante 
M!lton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, âs 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Bi COMISSõES TEMPORARJAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

LOcal: ll.a andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para :Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação dt Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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